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IFI -NOVA REGOLAMENTAÇAO

INFOmAMOS OS NOSSOS ASSOCIADOS QUE, COM ANOVA REGULÂMENT^
ÇÃO DO IFI, HOUVE UMA COMPLETA MODIFICAÇÃO NOS CÓDIGOS DOS
P R O D U T O S .

PORTANTO^ SERÁ MUITO IMPORTANTE AS INDÚSTRIAS EOS COMERCI¬
ANTES AELAS EQUIPARADOS PROCEDEREM UMA REVISÃO GERAL
M E S U A .

N A

ASUDAM PEDE- QUE QUALQUER EMPRESÁRIO OU INVESTIDOR NA REGIÃO
SUDAM QUE TENHA RECLAMAÇÕES AAPRESENTAR, APRESENTE-AS POR NOSSO IN

:TERMÉDIO ou ao escritório regional DE SÃO PAULO ÀAVENIDA BRASIL,-
^Número 196.

DA

AACIM CONTA COM SEUS ASSOCIADOS NO AUMENTO DO QUADRO SOCIAL
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-T AVISO PRÉVTO INDENIZADO ISENTO DE CQir.TaBUigÂO

Empregado dispensado do aviso prévio, nao esta recebendo retribuição por qual^
quer serviço. Em tais casos nao hã incidência de contribuição providenciaria,
por se tratar de indenização enao de salário.

e m e n t a :

0Minis-'ro do Trabalho eProvidencia Social despachou oProcesso MTPS 155.987/69
s e g u i n t e r t e r m o s :

A r o v o o P a r e c e r n ? 3 8 4 / 7 1 d o D r. C o n s u l t o r J u r í d i c o , S u b s t i t u t o .

n o s

Em consequência, acolho arepresentação formulada lo ex-Conselheiro do Depart£
mento Nacional da Previdência Social, Dr. Roberto E. Furquím Werneck, contra aResolu—

CD/DNPS n9 126/71(Coad/71 -p. 35), daquele departamento, para ofim de torná-la =
assim, anular aResolução CD/DNPS n9 392770(Coad/70 -págs. 181 e178).ç a o

s e m e f e i t o e .

Egregic^ribunal S-,perior do Trabalho (TST) ,em reiteradas decisões, tem delibe
empregado que recebe -indenização^ por falta de aviso prévio^ nao esta rece—

O

rado que o _
bendo retribuição por qualquer serviço;

oav iso prev io j queEm tais casos aocntribuiçao prèvidendaria não inoiãe sobre
cons t i tu i i nden ização enao sa la r io .

ÃSecretaria de Previdência Social, em 23 de novembro de 1.971.- Julxo Barata.

■ k i r k

INSCRIÇÃO PE REPRESENTANTE COMERCIAL

Õrgão do INPS, há algum tempo, levantou duvida apeito da inscrição de repre
comercial autônomo que nao tivesse mais de um ●r^p-rei*"íntado. Tal orientaçao con

a t i v i d a d e -
em cará—

s e n t a n c e

t r a r i a v a d e f r e n t e o a r t i g o p r i m e i r o d a L e i n . 9 4 . 8 6 6 / 0 / ,p - .c quaí exerce a
pessoa jurídica ou afísica sem relação de emp.' go que desempenha.e m c a u s a a

ter não eventual, -^por oonta ãe uma ou mais pessoas,
n e g o c i o s

d eL ã a r e a i ^ ^ a ç a o
i t i p r e s e n t a n ^

amedL i ' - . , . ao
mercan t i s , agenc iando p ropos tas ou ped idos , pa ra i ransmi t i - l os aoa

praticando ou nao atos relacionados com aexecução de negocios .t e s ,

ec lod iu cont rover_
MTPS-104.700/71

Adespe i to de od ispos i t i vo lega l se r exp l íc i to no par t i cu la r,
sia entre orgaos do INPS, em Belo Horizonte, de que resulíuu oprocesso
cujo despacho final já foi proferido pelo Secretário da Previdência Social, Sr. Aroldo=
M o r e i r a .

por d iverg i r0RMGA insurgira-se contra parecer da Procuradoria Regional
das instruções contidas na GDS n9 SAP-299.21/69, solicitando providencias a
fosse dirimida adiscrepância de orientação". Éque osetor de Consultoria eContr£
opinara contrãriamente ainterposiçao de recurso, por julgar válido ocontrato apre_

sentado por certo representante comercial que vencera na JRPS local.

o m e ^
fi m d e =

m o

q u e
t o s

Encaminhado oassunto ãSAF, este diligente orgão pediu orientação ao extinto =
DNPS sobre aexigencia de representação de mais de uma emprása para arespectiva inserî
ção na autarquia. Foi quando avigilante Federação dos Agentes Autonomos do Comercio do
Estado da Guanabara solicitou eobteve juntada de um memorial explicativo, aser apre--
ciado por ocasião do exame do prefalado processo, demonstrando ailegalidade da exigen
cia de representação comercial múltipla para adevida insa-í‘ção
mercial, na qualidade de autonomo.

representante c o —
c o m o

processo iilustre Assessora-Tecnica,
ser defeso ao INPS indeferir pedido de inscrição de representante comercial =

.^autônomo apenas sob ofundamento de que omesmo não representa mais de uma empresa", e
na Assessoria Jurídica do ex-DNPS, aProcuradora Helena N. Spyfides, oficiando, fez =<
men.,’ao aos claros termos da Portaria MTPS-3.472/70, eao despacho exarado pelo Minis
tro do Trabalho, no Procer:so n9 22.277.559, de interesse do Sindicato dos Representan—
tes Comerciais do Estado de Minas Gerais, concluindo que ,tanto aPortaria, quanto o=

idespacho ministerial referidos devem ser integralmente cumpridos.

D i s t r i b u i o p i —Ode t te A .A . P i res ,o

t t
n o u e l a

- s e g u e

i



C o n t . I n s c . R e p . o o m ,

Resa l tou / i nda , que aduv ida susc i tada re fe re -se apenas aa tos de emissão i n te rna
oxigencia de atestado de £elo menos duas firmas representadas pelo can

dadato ainscr ição como segurado autonomo nao deriva de lei , decreto ou norma expedida ■
pela autor idade min is ter ia l . Também nao hã nenhum confli to de normas legais" .

F o i o a s s u n t o , fi n a l m e n t e , s u b m e t i d o à d e c i s ã o d o S e c r e t a r i o d a P r e v i d ê n c i a S o c i ¬
a l , S r. A r o l d o M o r e i r a , c u j o d e s p a c h o e d e s t e t e o r :
clusoes dos pareceres da Assessoria Técnica eda Assessoria Jurídica, com os quais estou
de acordo, determino seja considerada insubsistente aODS n9 SAF-299.21, de 16 de maio ■
de 1.969, afim de que seja admitida ainscrição, como segurado autonomo, de representan^
te de uma unica empresa, na conformidade da Portaria n9 MTPS 3.472, de 28-7-70, eda Lei
n 9 4 . 8 8 6 / 6 5 " .

p a g . 0 3

d o I N P S , e q u e a

T e n d o e m v i s t a o s t e r m o s e a s c o n -

F ica , ass im, remov ido um en t rave que , sem ma io res raaoes , v inha d ificu l tando e re
tardando ainscrição dos representantes comerciais, para cuja regularizaçáo, perante o■
tNPS, necessitam somente de: a) registro no CORE; b) contrato ou declaração da
sentada; c) atestado de dois outros segurados, afirmando que orequerente exerce ativida
de por conta própria remunerada, permanente, especificando-a. Eque nao possui outra at^
vidade profissional. Isso em face da prefalada Portaria 3.472/70. Mas ha, ainda, outro
Aspecto aconsiderar. Éoque diz respeito aqueles que, exercendo dupla at iv idade, re¬
querem ainscrição como autônomos, aqual esta vinculada arotinas internas do INPS ao «
Analisar opedido, havendo sempre nesta hipótese, diligencia da fiscalização da autar
quia I●

r e p r e -

^Ora, uma diligencia para averificação da atividade autÕnoma de algum peticiondri‘5
nao ra ro , c ie se is ao i to meses , ficando ●o in te ressado, p ra t Lc^mente , imped ido do=*

atividade ou exercendo-a sem inscrição. Portanto, tora Ua ieí ,cum .■^erioií *
problemas para as empresas, obrigadas ao recolhimento de contribuições em ivi.ação a
9es profiss iona is , como se seus empregados fossem, ou í icando su je i tas a levantamento de
débitos, se não ofizerem.

Nao vejo inconveniente em que se promovam todas as inBcriçüe^^ de acordo cora aa *
h o r m a s d a P o r t a r i a M T P S - 3 . 4 7 2 / 7 0 . O s d e c l a r a n t e s a fi r m a r i a m s e o í . r t e i e s s a d u n a i m —
Criçao exercia ou nao outra atividade. Em caso afirmativo, se esta <*eria ou una, om faco
^0 horário de trabalho, incompatível com oexercício da profissão ‘iur-.^aorna.

Ter-se-ia, no caso, uma fiscalização indireta, Isso porque ohfi r m a r a ^
^_^dec lar ação, nos termos da aludida Portaria, cientes de que ainexatidão aIr.turmn-
Çoes, importara ei^responsabilidade criminal, tendo em vista oque dispõe oíu t. '299 ●
^0 Codigo Penai.

Não ha, verdadeiramente, razoes justificadoras das imensas dificuldades para a«
inscrição de segurados.

Para os empregados, inexiate oproblema. Porem, para os empregadores eos traba¬
lhadores autônomos, oprocesso de inscrição 4se transforma. Por isso, eque ,do ilus—
^rado parecer da Procuradora Helena N, Spyrides, destacamos tiecho das considerações em
^ue ressalta asem-razão da Secretaria de Arrecadação eFiscalização; mas, era quu, por *
%tro lado, se reporta as diretrizes do ilustre Ppcurador-Geral do INPS, com as quais ●
^Ao concordo eque são verbis: "Admitir ainscrição, como segurado autonomo, de represen
^Ante de uma unica empresa, mas com recomendação expressa ãFiscalização do Instituto ■
bara que, em tais casos, proceda aexame acurado do.exercício da atividade profissional*
^ntonoua, através d^ivros edemais registros pertinentes e, ate mesmo, denunciar as ●
^correncias de reclamações trabalhistas, para aS‘ providencias cabíveis, inclusive aanulação dfl inscrição.

Tais diretrizes, eoutras regras de emissão do INPS, pois ,adespeito do*
Stande desejo de acertar, que anima seus dirigentes -especialmento oProf. Kleber ●
^Allart^-, não condizem, arigor, com as normas legais, em se tratando de rotinas de ●
Inscrição de profissionais autônomos, notadamente oe representantes comerciais. (Do Su—
í^lemento LTr -Mateí-ia Trabalhista 12-72)

l e v a
A x e r c e r a

O S - -



0 4p a g .
COMO PREENCHER ANOVA GUIA DE RECOiü i íCNTOX N P S

De acordü com aPortaria n9 MTPS-3.628 de 27 de novembro de 1.971, foram instí
tuidos os novos modelos de Guia de Recolhimento da contribuição devida ao INPS, que vi^
g o r a r a o a p a r t i r d e 1 9 d e a b r i l d e 1 . 9 7 2 ,

Ás contr ibu ições referentes ao mes de março ja deverão ser recolh idas na nova=
G u i a .

N ) m : -

Aba ixo procuraremos esc la recer sobre oseu preench imento , na in tenção de co la¬
b o r a r c o m a q u e l e s q u e n a o t i v e r a m o p o r t u n i d a d e d e a s s i s t i r o C u r s o o f e r e c i d o p e l o -
I N P S .

GUIA DE RECOLHIMENTO GR-1
d e c o m e ç a r a p r e e n c h e * * l a , e r e c o m e n d á v e l q u e o c o n t r i b u i n t e é l e i a a s *

instruções contidas na própria Guia.
A n t e s

Des t i na - se ao uso da r epa r t i ção .

Devera se r i nsc r i t o onome co r re to da empresa .

- E n d e r e ç o c o m p l e t o d a e m p r e s a ,

(Jüando se tratar de recolhimento referente aconstrução civil, o*endere¬
ç o d a o b r a .

-Devera constar um algarismo da matrícula no INPS em cada vao, bem como
d o i s a l g a r i s m o s a p o s a b a r r a .

-Acompetência devera ser indicada por 4(quatro) algarismo agrupados,
qua lquer separaçao, quer por ponto ou t raço .
Exemplo : - Cont r ibu ição re fe ren te ao mes de marco de 1 .972.Sera ind icado -

0 3 7 2 .

Contr ibuição referente ao mes de dezembro de 1.972. Sera indica
d o 1 2 7 2 .

C o m o c o d i g o d e a t i v i d a d e , d e v e r a c o n t a r
da palavra (ztt-VÍ-dczds no CTCS —Certificado de Taxa de Contribuição.

-Devera ser aposto ocar imbo padron izado do CGC. 0mesmo car imbo u t i l i zado==
para recolhimento do Imposto de Renda eI.P.I.

—Aquantidade de Titulares, Socios ou Diretores que entrarao nesta Guia, ^
ototal dos t'. salav2.os—de.—'ínsov‘içao dos mesmos. Observar que se trata de
SALÃEIO-DE-mSCRIÇÃO

—Quantidade desempregados etrabalhadores avulsos, quando for ocaso,
total dos sodcü^i^os^dB—coHi^viòuvçcio dos mesmos. Reparar que na coluna
rio-de-contribuiçio" devera ser observado oteto da contribuição de
empregado (10 vezes omaior salario-mfnimo vigente
empregado, ou trabalhador avulso recebeu no mes uma.importância de Cr$
3.000,00.-Na coluna aque nos referimos devera constar apenas oteto, ou -
seja Cr$ 2.256,00 -(10 xCr$ 225,60).

I T E M 0 1

I T E M 0 2

I T E M 0 3

O B S : -

I T E M 0 4 o s

s e m =I T E M 0 5

i t e m 0 6 i n d i c a d o a r r e n t eo m e s m o n u m e r o

I l E M 0 7

ITEM 08

seja aquele salãrio autorizado pelo INPS.o u

ITEM 09 e o ^

" s a l a
c a d a = *

País). Exemplo: Um *n o

Ê s t e i t e m . s e d e s t i n a ã s fi r m a s com varias filiais, tendo seus recolhimen
tos centralizados. Por enquanto nao esta sendo usado esse espaço.

ITEM 10

S. explicado no item 08.i t e m 1 1

ITEM 12

i t e m 1 3

ITEM 14

I T E M 1 5

J a e x p l i c a d o n o i t e m 0 9 .

e x p l i c a d o n o i t e m 0 9 .

0 t o t a l d o s i t e n s 1 2 e 1 3 .

Quadro Pecul i-oi se afirma tiver empregados aposentados, por velhice ou —
por^tempo de serviço,^indicar nesse quadro asua quantidade eototal do =
salãr io de contr ibuição.
Ê s t e i t e m e s t a c o o r d e n a n d o d i v e r s a s
b r e u m " A

I T E M 1 6 contribuições agrupadas num campo
sombreado ,inclurndo os itens 16 e17. Este eocampo "A".

Êste campo, conforme oramo de atividade da empresa, hao havera necessida¬
de de ser preenchido no todo. Veremos:

s o -

s e g u e



C o n t . G u i a d e R e c . G R - 1
p a g . 0 5

Uma empresa comercial que contribui normalmente com os 28%, apenas colocara no
i t e m 1 7 , A s o m a d a s t a : : a s (281) easoma dos cod igos (00831) .

G u i a d e R e c o l h i m e n t o GR. -1 oquadro de exem-—Í Ü T ^ v : - V ü s e r v e n d o l a d o e s q u e r d o d a
p i o s d e c a s o s m a i s c o m u n s , s e g u n u o a
Mais u i i i Gxeu ip lo : l ’a indust r ia de
r e l a ç n o d o a r t . 2 9 , c a p u t , d o r e c r e t o - L o . i
codigos de processai; icnto 00064 e0'1128,
p r o c e s s a m e n t o 0 1 0 2 4 .
N e s t e c a s o , c o n f o r m e
v idade. , e la preenchera somente o i tem 17:
d i o o s

- a t i . v i d a d c .
h e n e fi c i a m o n t o d e c a f e , q u e s e e n q u a d r a n a =

. 1 .146 /70 , não reco lhe SENAI eSES I
nas reco lhe . 2 ,5% ao INCRA. cod igo de =

Atabela de exemplos de casos mais comuns, segundo aat i -
s o m a s d a s t a x a s 2 8 , 0 % e s o n a d o s c o -

I rã d iscr iminadas as taxas eos cod igos no campo
nao recolhem 28% normais, por gozarem de insençao de algumas taxas. Essas em—
presas irão repetir na terceira coluna as taxas que elas estão obrigadas, dis¬
criminadas na segunda coluna., ena quinta coluna irao repetir os codigos de -
processamento respectivos das taxas aque estão obrigadas. No item 17 irão so¬
m a r a s t a x a r c o s c o d i g o s .

- N e s t e i t e m d e v e r a s e r a p o s t o o r e s u l t a d o d a a p l i c a ç a o d a s o m a d a s t a x a s =
(item 17) sobre ototal dos salãrios-de-contribuição dos empregados etra¬
b a l h a d o r e s a v u l s o s ( i t e m 1 4 ) .

A" somente as empresas que =I I

K ) T A : ~

I T E M 1 8

Êste item esta coordenando diversas contribuições agrupadas num campo
bre im "B * * sombreado ,
existem contribuições codificadas de 70 a76.
C o d . 7 0

I T E M 1 9
inc lu indo o i tem 20, Êste eocampo B " . N e s i ' e c í m n oM

Sèrã aposta aimportância resultante da aplicaçao da aliquota=
de 16% sob re aco luna sa la r i o -de - i nsc r i çao do i t em 08 .

Neste codigo serã efetuada acontri luiçao de que trata oDeere
to-Le i 959/69, ou se ja , 8% sobre uremuneração paga por serv i¬
ços prestados pelos autÕnomos. Para essa contribuição devera

o b s e r v a d o o l i m i t e , n o a n o c i v i l , d e 1 2 v e z e s m a i o r s a l a * —

C o d . 7 1

s e r

r i o - b a s e d a c a t e g o r i a d o a u t o n o m o .
Nao hã campo para discr iminação aremuneraç.ao pagt. Ataxa de¬
v e r a s e r a p l i c a d a s o b r e o s r e c i b o s e e s t e s g u a r d a d o s p a r a . a =
exibição ao fisco, quando sol ici tados.
A s E n t i d a d e s fi l a n t r ó p i c a s s o c o n t r i b u i r ã o c o m a p a r t e d o s e m ¬
pregados. Portanto as entidades filantrópicas colocarao neste=
c o d i g o o r e s u l t a d o d a a p l i c a ç a o d e s s a t a x a s o b r e o t o t a l d a c o
luna "salãrio-de-contribuiçao"' (item 14) do item 09.
Aaplicaçao dessa taxa obedece omesmo critério do cod. .73.
Devera ser aposto na coluna "taxa” amesma que consta no ClCS,
f a z e n d o a r e f e r i d a i n c i d i r s o b r e o i t e m 1 4 ( t o t a l d o s s a l a —
rios-de-contr ibuição dos empregados eavulsos).
È o v a l o r d a s c o n t r i b u i ç õ e s d o c a m p o

CÕd. 73

C o d . 7 4

CÕd. 75

B " .E s t a c l a r o .I T E M 2 0

Também esta claro. Éasoma das contribuições do campo "A" (item 18) ecamI T E M 2 1
B " ( i t e m 2 0 ) .I I

P o

ITEM 22 - Neste item devera constar adiferença constatada pela subtraçao do item =
21 menos as quotas de salãrio-familia. Se nao houver quotas de salãrio-fa-
milia, repetir aimportância do item 21.
D e v e r a c o n s t a r o v a l o r t o t a l a r e c o l h e r , o q u a l s e r ã o v a l o r d o i t e m 2 1 , =

ocaso, dos juros, multa ecorreção monetaria. Quan-
deverã ser repet ido aimportância

I T E M 2 3
ac resc ido , quando fo r
do não houver nenhuma taxa de acréscimo^
d o i t e m 2 2 .

Sõ serã preenchido quando houver levantamento de debito;e nesse caso aGuia
d e v e r a s e r v i s a d a p e l a A g e n c i a d o I N P S .

I T E M 2 4

E s t a b e m c l a r o .

I d e m .

SÕ serã preenchido quando houver parcelamento, cujo n9 do R.Q.R.
do INPS oco loca rã .

I T E M 2 5

I T E M 2 6

a a g e n c i aI T E M 2 7

s e g u e
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SÜmula:- ICM ~Complementa aInstrução n,9 286/71.Aprova os
m o d e l o s d e l i v r o s e d o c u m e n t o s fi s c a i s .

O B S A I n s t r u ç ã o 2 8 6 / 7 1 f o i p u b l i c a d a e m n o s s o B o l e t i m e x t r a d e o u t u b r o / 7 1 .

1. 0 "caput" do artigo 19 da Instrução n.9 SF. 286/71 passa ater aseguinte redaçao:

"Art. 19 -Os contribuintes do imposto sobre operaçoes relativas ãcirculação de mer¬
cadorias (ICM) utilizarão, conforme as operaçoes que realizarem os seguintes documen¬
t o s fi s c a i s :

No ta F isca l , mode lo 1 ;
No ta F i sca l de Venda aConsumido r, mode lo 2ou No ta F i sca l S imp l i ficada ;
N o t a F i s c a l d e E n t r a d a , m o d e l o 3 ;
Nota Fiscal de Produtor, modelo 4; ^
D e m o n s t r a t i v o d o C r e d i t o d e E x p o r t a ç ã o , m o d e l o 5 ;
D e m o n s t r a t i v o d o C r e d i t o d e E q u i p a m e n t o s I n d u s t r i a i s , m o d e l o 6 ;
Nota Fiscal, modelo 1, -Avulsa".

I

I I

I I I -

I V

V

V I

V I I -

1da relaçao de Anexos ãInstrução n.9 SF. 286/71, as leF i c a m i n c l u í d a s n o i t e m
t r a s i e j , r e f e r e n t e s a o s m o d e l o s , o r a a p r o v a d o s , i n d i c a d o s n o i n c i s o V d o a r t i g o -
66 e§79 do artigo 69 daquela Instrução:

2 .

"i) Registro de Controle da Produção edo Estoque, modelo 3, anexo 8-A;
j) Ficha -índice de Util ização de Fichas de Controle da Produção edo Estoque,

a n e x o 8 - B ,

Fica incluída no item 2da Relação de Anexos aInstrução n9 SF. 286/71, aletra i, =
referente ao modelo, ora aprovado, indicado no inciso VII do artigo 19 da Instru^o-
n.9 SF. 286/71, com anova redaçao dada »pelo item 1. desta Instrução;
"1) Nota Fiscal, modelo 1-AVULSA, anexo 19".

3 .

0artigo 39 da Instrução n.9 SF. 286/71, fica acrescido do seguinte parãgrafo:
"§89 -As indicações aque se refere oinciso V, poderão ser dispensadas da impre.s
sao tipogrãfica, ajuízo do Fisco da localizaçao do remetente, desde que aNota Fis¬
cal seja AVULSA (I tem VII do art . 19) efornecida evisada pala repart ição fiscal , -
observadas, a inda, as segu in tes normas:

ANota Fiscal Avulsa (modelo anexo), destina-se ãs operaçoes para
hajam documentos proprios.

0ICM serã sempre recolhido no ato da emissão da Nota Fiscal Avulsa, quando =
ocorrer orespectivo fato gerador, mediante aGR-3 (Instrução n.9 SF. 292/71).

a s v i a s d a N o t a

4 .

I a s q u a i s n a < >

I I

I I I- Na saída de mercadoria para destinatário localizado no Estado,
Fiscal Avulsa terão aseguinte dest inação:

Ala. via, de cor branca, acompanhara as mercadorias, no seu transporte, para=*
ser entregue, pelo transportador ao dest inatário;

b) -A2.a via, de cor v-.-r l^^, serã entregue mensalmente ãFundação IBGE, por interm£
dio da Delegacia Regional da Fazenda;

A 3a. via, de cor branca, destinar-se-a ãla.
d) - A 4a. via, de cor branca, destinar-se-ã ã2a.
e) - A 5a. via, de cor rosa, serã entregue ao remetente.

a )

c ) via do Balancete;
\^ ia do Balancete;

IV —Na salda de i, orcadorias para destinatário localizado em outra unidade da feder^
çao, as vias da Nota Fiscal Avulsa, terão aseguinte destinação:
a) -Ala. via ,de cor branca, acompanharã amercadoria no seu transporte, para ser
e n t r e g u e , p e l o t r a n s p o r t a d o r , a o d e s t i n a t á r i o ;

b) -A2a. via, de cõr verde, serã entregue mensalmente ãFundação IBGE, por interm£
dio da Delegacia Regional da Fazenda;

c ) - A 3 a . v i a , d e c o r b r a n c a , a c o m p a n h a r ã a m e r c a d o r i a e d e s t i n a r - s e - a ’ a o F i s c o d a »
un idade da Federaçao do des t ina tá r io ;

s e g u e
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via de cor amarela, acompanhara amercadoria no seu transporte eserã
arrecadada pela Agencia Auxiliar de Rendas do local de saída do Estado, me¬
diante visto na la. via eserã juntada ao Balancete, para remessa ao GELE—
PAR; nos casos de transporte por via que nao arodoviãria, oAgente de Ren¬
d a s r e t e r á a 4 a . v i a e a j u n t a r a c o m a 6 a .

d ) A 4 a .

via, que corapoe a2a. via do Ba¬
l a n c e t e ;

v i a , d e c o r b r a n c a .e ) A 5 a . d e s t i n a r - s e - ã a l a . v i a d o B a l a n c e t e ;

v i a d o B a l a n c e t e ;A 6 a . v i a , d e c o r b r a n c a , d e s t i n a r - s e - ã ã 2 a .
A 7 a , v i a , d e c o r r o s a .

f )

g ) s e r a e n t r e g u e a o r e m e t e n t e .

Fica acrescido ao artigo 67 da InstruçSo n.9 SF. 286/71 mais um parSgrafo com ase--
g u i n t e r e d a ç a o :

—Quando da aquisiçao de substancias minerais nos termos do §29 do artigo 26
da Constituição da Republica Federativa do Brasil, sujeitas ao imposto sobre minera¬
is do pais, os lançamentos deverão ser realizados da seguinte forma:

I C M - V a l o r e s F i s c a i s

5 .

I I § 5 °

N a s c o l u n a s s o b o s t í t u l o s
d i t o d o I m p o s t o ” :

I I

e"Operações com .■ Cre-I I I

coluna "Base de Calculo": aparcela correspondente aos 90%(noventa por cen¬
to) do valor da aquisiçao das substancias minerais sujeitas ao imposto úni¬
co sobre minerais do país;

a )

^ ^ m i n e r a i s
coluna "Alíquota ^Alíquota do imposto unico sobre do país que foi aplicada
sobre abase de calculo indicada na alínea anterior;

b )

Impos to Cred i tadoM Mc ) montante do imposto unico sobre minerais do país
c r e d i t a d o e a p u r a d o s o b r e a b a s e d e c a l c u l o i n d i c a d a n a a l í n e a " a " .
c o l u n a

N a s c o l u n a s s o b o s t í t u l o s
t o do Impos to " :

coluna "isenta ou nao tributada"; aparcela correspondente aos 10%(dez pot=
cento) do valor de aquisiçao das substancias minerais.

Operações sem Credi-MI I I C M - V a l o r e s F i s c a i s " e

a )

N a s c o l u n a s s o b o s t í t u l o s
do Impos to " :

coluna "Base de Cãlculo": aparcela correspondente aos 10%(dez por cento)^"
do valor da aquisiçao das substancias minerais sujeito ao imposto unico so“
b r e m i n e r a i s d o p a i s ;

e"Operações com CreditoI II I I I P I - V a l o r e s F i s c a i s I I

a )

coluna "Imposto Creditado": montante do imposto unico sobre minerais do P^"
í s c red i t ado , apu rado sob re abase de ca l cu lo i nd i cada na a l i i vea an te r i o t "»

e"Operações sem Credito

b )

N a s c o l u n a s s o b o s t í t u l o s " I P I - V a l o r e s F i s c a i s
do Impos to " :
co luna " I sen ta ou nao t r i bu tada" : apa rce la co r responden te aos 90%(noven ta=
por cento) do valor da aquisição das substancias minerais.

I V

a )

Na coluna "Observações": devera ser anotada aexpressão "Credito do Impõsto
O n i c o s o b r e M i n e r a i s " .

0 i teml. da Instrução n.9 SF. 268/71 passa ater aseguinte redaçao:

1. ESCRITURAÇÃO DO ABATIMENTO DO IMPgSTO ÜNICO SOBRE MINERAIS.

V

6 .

t i

\

As industrias consumidoras de substancias minerais do país, que estão facultada:' ^“
aba te r, apar t i r de 30 de ou tub ro de 1 ,969 , 90%(noven ta po r cen to ) do impos to un ico
relativamente aos minerais do país, entrados em seus estabelecimentos industriais deV®^*^
observar, apara aste fim especifico, as normas de escrituração previstas no §5.9 do
K%o 6,7 da Instrução n.9 SF. 286/71, acrescido pelo item 5, da Instrução n.9 SF. 300/72"*

6,1 Ficam revogados os subitens do item 1. da Instrução n,9 SF. 268/71.
0 inc i so Ido a r t i go 31 da Ins t rução
"Ia la. via acompanhara as mercadorias eserã entregue, pelo transportador
t i n a t ã r i o " .

Esta Instrução entrara era vigor na data de sua publicação.Curitiba, em 6de janeî ^

n.9 SF. 286/71, passa ater aseguinte redaÇ^°*
d e s

7 .

a o

8 .
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ICM, Prorrogação de tratamento tr ibutário dífe
r e n ç a d o . C a r n e ; R e d u ç ã o n a b a s e d e c a l c u l o ; =

S u m u l a :

i s e n ç ã o n o v a r e j o .

P r o r r o g a ç ã o d a I n s t r u ç ã o n , 9 1 7 5 / 6 91 .

Fica prorrogado, ate 31 de dezembro de 1.972, etratamento tributário previsto=
na Instrução n9 SF. 175/69, com aobservância das normas complementares previs¬
tas nesta Instrução.

N o t a s F i s c a i s2 .

0item Vda Instrução n9 SF. 175/69 passa ater aseguinte redaçao:

"V-As notas fiscais relativas ãs operaçoes em que tenha ocorrido redução na=
base de cãl':.uio serão registradas, pelo estabelecimento varejista, no Re-

Ent radas, na co luna operaçoes sem cred i to do imposto" .

Redução na base de calculo (escrituração)

Aredução na base de calculo do ICM, prevista na Instrução n.9 SF. 175/69, sera
efetivada (om aobservância das seguintes normas complementares de escrituração;

Na coluna destinada ãindicaçao -Cr$ TOTAL -, existente na Nota Fiscal ,
deve ra se r l ançado ova lo r da base de ca l cu lo do lO i .

No campo destinado ãdescrição dos produtos, existente no corpo da Nota =
Fiscal, sera lançado, logo abaixo da especifi'açao das mercadorias, ain¬
d i c a ç a o d e . q u e o I C M f o i c a l c u l a d o e d e s t a c a d o , n o q u a d r i c u l o a p r o p r i a d o ,
mediante aaplicaçao da alíquota sobre 85% da base de ca'culo real, medi¬
an te aapos i çao da segu in te exp ressão :

" I C M s o b r e C r $

No Registro de Saídas devera igualmente, ser registrado ovalor da base =
de calculo real (na coluna operaçoes cora débito do imposto) ,deortando-se
na co luna própr ia , o t r ibuto jã ca lcu lado na nota fisca l mediante aapl i¬
cação da alíquota sobre 85% da referida base de calculo, facultado ouso=
da sistemática de registro prevista no §29 do art. 68 da Instrução n9 =
2 8 6 / 6 1 , ( I ) .

Na coluna destinada ãs observações, do livro Registro de Saídas devera =
s e r l a n ç a d a a e x p r e s s ã o :

" I C M s / 8 5 %

Nos livros de Registro de Saídas ede Registro de Apuração do ICM deverã=
constar, na coluna "outros" do quadro "operaçoes sem débito do imposto"
ovalor do ICM correspondente aaplicação da alíquota sobre 15% de redu—
çao na jase de ca lcu lo rea l .

0resumo dos lançamentos indicados na letra anterior serão lançados no =
verso ia guia de Informação eApuraçao do ICM, no quadro das Saídas, na *
c o l u n a c i n c o ( 5 ) .

g i s t r c a c .

3 .

a )

b )

( 8 5 % d a B . C . ) - I 1 7 5 / 6 9 " .

c )

d )

e )

f )

S e c ç a o d e v e n d a a v a r e j o e v a r e j i s t a a b a t e d o r

Asecção de venda.a varejo, mantida pelo estabelecimento abatedor, devera ter =
inscrição eescrituração em separado, observadas as normas desta eda Instrução
n . 9 S F . 2 8 6 / 7 1 .

Asecção de abate ao remeter oproduto para asecção do varejo procedera na *
forma prevista no íte.ra 3desta Instrução.

Asecção de varejo pro cde ana forma dn que preceitua no item 2desta Instru¬
ção, considerando que. rvpuda aretalho esta isenta do ICM, de acordo com odis_
posto no item li da ●-■is'. ●-çao

4 .

4 . 1

4 . 2

!^F i ^ S / 6 9 ( I I ) .■■ i .

s e g u e
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Quando ovarejista realizar diretamente oabate de gado
carne verde, aretalho, oICM pago na forma da InstíucSo
ra ser utilizado como credito. ^

N a h i p ó t e s e d o s u b i t e r a a n t e r i o r
l o d o I C M .

4 . 3
p a r a u l t e r i o r v e n d a
n9 SF. 230/69 n a o p o (

4 . 4 nao se aplica aredução de 15% n a b a s e d e c a l

V a r e j i s t a - í n d u s t r i a l5 .

Quando ovarejista, alSm da vender carne verde adquirida ou recebida dade abate, ou, ainda, por ele mesmo obtida ,diretamp^nt-^^tanca do eado em oê realizar a ^ j ^ a i r e t a m e n t e , p e l o p r o c e s s o d etança do gado em pe, realizar atransformaçao do produto (embutidos
mada xarque eoutras especies) ,sera admissível o- crSdito do IC^ ’dos documentos fiscais, devendo, posteriormente ’
to pago, correspondente ãvenda de ’

Amanutenção do credito relativo ãcama ^ ●

ate' aquantia que corresponder ao pesTd̂ ^̂ ^̂ SeMrL̂ ’̂ :: rê ld̂ ^̂processo de industrializaçao . p i - c ^ a u a

0estorno de que trata osubitem 5.1 dPQt-a ~ .

ao peso da carne verde vendida, na condição de retalhista
pago, relativa ao mesmo peso de carne verde adquirida
lo processo de matança pelo proprio varejista. ’
0 e s t o r n o d e q u e t r a t a o i t e m 5 . 3 .
a e x p e d i ç ã o d e N o t a F i s c a l ,
t o " .

5 . 1
secçac

m a '

c a r n e d e i

c o n s t a n t e

ser estornado ovalor do impe
carne verde, na condição de retalhista.

5 . 2

n o r e s p e c t i v o

5 . 3

e a q u a n t i a d e i C M
ou ob t i da per e c e b i d a .

5 . 4
ama realizado no fim de cada mes ,mediantcuja natureza da ~ ' e s t o r n o d e c r e do p e r a ç a o s e r a “

No corpo da Nota Fiscal, referida5 . 4 . 1 no subitem anterior,

carne que gerou ocredito no período;
saídas no per íodo;

c) quantia relativa ao estorno, obtida ^ ~ ,
quilo (letra a) pelo total mencionado na

O v a l o r a p o n t a d o n a l e t r a a d o s u b i r a m
de Apuraçao do ICM ena GuTa de Informan^ sera lançado no livro Registr
286/71) no quadro "debito do impSsto" itL^nnn^^^°-'‘^° (Instrução n9 SF-
te olançamento do numero edata da f í e s t o r n o s d e c r é d i t o s , m e d i a nFiscal aque alude osubi tem 5.4.
As 'No tas F isca is exped idas para fine ; ^4- - "
sequencial, para eventual exame pela fiscali-°̂ °̂ serão. arquivadas em ordem
D i s p o s i ç õ e s fi n a i s

s e r ã o i n d i c a d o s :

valor medio do ICM por quilo de

total de quilos de carne verde obi

a )

b ) j e t o d a s

● o r

5 . 4 . 2

5 . 4 . 3

6 .

Esta Instrução entrará em vigor na data da
efeitos apartir de 19 de janeiro de 1972
ço n9 6, de 7de agSsto de 1.969. Curitiba’,

68 da Instrução n9 286/71 tem a

sua ptíblícação, retroagindo os seus
ficando revogada aOrdem de Servi'

em 06 de janeiro de 1.972.
( I ) 0 § 2 9 d o a r t .

segu in te redaçao :
§29 -Os lançamentos serão fai‘t-r*Q - .

emissão dos documentos fiscai c c r o n o l o g i c a s , s e g u n d o a d a t a d e =
natureza de acordo com ocodieo fi^nai ^ diários das operaçoes da mesma =
guida. emitidos em d o c u m e n t o s d e

0item II da Instrução n.9 175/69 tem
" F i c a m - i s e n t a s d o I C M

ra oterritório paranaense,
o v i n o s e d e c o e l h o s , b e m
pectiva matança”.

n u m e r a ç ã o s e
s e r i e e s u b s e r i e r

( I I ) aseguinte redação:

saídas efetuadas por estabelecimentos
de carnes verdes de

como de outros produt

a s

v a r e j i s t a s , p a '
s u i n o s , c a p r i n o s ,

os comestíveis(miúdos) da
b o v i n o s ,

r e s -
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S u m u l a i - I C M - R e g i m e E s p e c i a l . E s t a b e l e c i m e n t o s f a b r i s c c m
s e ç a o d e v e n d a a v a r e j o . D o c u m e n t o s e e s c r i t u r a ç ã o
fi s c a l .

EÇÃO DE VENDA AVAREJO DE ESrABELECIHEKTO FA&RIL

seçao de venda avarejo, anexa ãseçao. fabri-l (A), jnatttida.no mestno complexo industrial =
as de modo aassegurar pexfeita-.JÜstiiiçaa econtrole dos produtos saldos de cada seção, fi
adispensada de .. inscrição própria estadual, bem como da escrituração dos livros edocv-
entos fiscais relativos ao ICM, quando houver interesse na observância do Regime Especial*
tevisto nesta Instrução.

O T A S F I S C A I S D E V E N D A A C O N S U M I D O R

8estabelecimentos industriais que adotarem opresente Regime Especial epromoverem, atrs-^
ês de seçao de vendas avarejo, saídas de mercadorias aconsumidor ou usuãrio final, ce
erão emitir eentregar.ao comprador nota riscai de venda aconsumidor(Instrução n9 SF— ~
Ô6/71).

ica vedado, no presente Regime. Especial^-inaerir em uma mesma nota de venda aconsumidor -=
todu tos -de -pos i çoes -d i f e ren tes^ obse rvando -se nas re fe r i das vendas ,
8uma nota para cada posição correspondente ao I.P.I.

Bnotas de venda aconsumidor (item 2), nao serão lançadas no Registro de Saídas do estat '
B c i m e n t o f a b r i l .

o c r i t é r i o d e e u i s s a c *

^TA FISCAL -RESUMO DIÃRIO

b fi n a l d o d i a , a p u r a d o o t o t a l d a s v e n d a s p e l a s e ç a o d e v a r e j o , o o s t a b e l e c i m e n t o f a b r i l “
ttrairã Notas Fiscais modelo 1, serie A,referentes asomatoria das vendas corresponden--
às acada posição relativa ao I.P.I (B),.com destaque:, -

Ido ICM, ca lcu lado sobre ova lor to ta l .das sa ldas;
^do IPI, calculado na forma da letra ^do inciso II do artigo 21 do Decreto n.Ç 61.514 -

d e 1 2 . 1 0 . 6 7 ( 0 .

^Nota Fiscal modelo 1, serie A,serã lançada como natureza da operação, "RESUMO DIÃRIO".
Vserindo-se no quadro..deat inado a.descrição dos produtos, os números das Notas Fiscais de =
^nda aconsumidor que lhe deram or igenu

iNotas Fiscais indicadas no item 3-desta Instrução serão escrituradas no Registro de Saí-
do estabelecimento industrial, na coluna "operações com debito do imposto".

jOÇÃO DO REGIME ESPECIAL

iestabelecimentos industriais, deverão eoinunicar. ao DRI, em Curitiba, para os efeitos do *
Isposto na Instrução n9 SF-299/7KD) aadoção do regime especial previsto nesta Instrução,

ita Instrução entrara em vigor na data.da sua publicação, nao se aplicando ao caso descri-
ino item 5, da Instrução n9 SF-3,03/72. Curitiba, em 18 de janeiro de 1.972.

ÍTAS EXPLICATIVAS:

0 quando re lac ionada .com^ estabelec imento, d iz . ‘ respei to a-par te ouA e x p r e s s ã o s e ç a o ,
^pep-depcia* íètèr^AlTHeTe"

00§69 do ertigo 10 da Portaria n.9 GB-319 de 30 de setembro de 1.971 do Minístro da Fa
> n d a f a c u l t a :

■● í .

"§69 Os estabelecimentos industriais que possuirem seção de venda avarejo eque man-—
^nham isolada da seçao de fabrico, de modo aassegurar perfeita distinção econtrole dos ●
'odutos saidos de cada uma delas, poderão emit i r, pelas vendas real izadas em cada dia na ●
^ção de varejo, apenas uma Nota-Fiscal, no fim do dia, por tipo de produto vendido, obser-
^das as normas estabelec idas pe lo F isco Estadual ” .

- s e g u e
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1

( L j A l e t r a ü d o i n c i s o I I d o a r t i g o 2 1 d o R I P I t e m a s e g u i n t e r e d a ç a o :

0valor tr ibutável nao poderá ser inferior a70% do preço de venda econa
n e m a o p r e v i s t o n o i n c i s o a n t e r i o r , q u a n d o o p r o d u t o f o r v e n d i d o a v a r e j o , ,
p r ó p r i a e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l o u e q u i p a r a d o a i n d u s t r i a l " * iI

m a r t a r r e g i s t r o , c o n t r o l e a c o m p s(D) AInstrução n- SF-259/71,
t o d o s R e g i m e s E s p e c i a i s .

i ncumbe ao DRI ,

i C M - i n s t r u ç A o m s F - 3 1 3 / 7 2

S u m u l a : — I C M ~ R e g i m e E s p e c i a l — D i l a c a o d e p r a Z
r e c o l h i m e n t o p a r a e s t a b e l e c i m e n t o s f a b t
t e s .

DA DILAÇÃO DE PRAZO

es tabe lec imen tos fab r i can tes , con t r i bu in tes do Impos to sob re P rodu tos 3
t r i a l i z a d o s - I P I - , p o d e r ã o u t i l i z a r , p a r a r e c o l h i m e n t o d o I m p o s t o s o b r ^
çces Relativas aCirculação de Mercadorias (ICM), os prazos indicadOsC na
Anexa, apás aobtenção da autorização do Diretor do Departamento de Ri;nd6=

- ( D . R . I . ) .

As indústrias texteis ed© calçadas continuem no i-egime de pagamento eio
prazo de dias fora operíodo gerador (mes].
Adileçao de prazo prevista nesta Instrução nãg aplica:

q) ®m rplação aos recolhimentos efetuado» polo n © c o n d i ç ã o d e s u b í
tributário, os quais obsorvarâs os'prasaç estfsihclí^c. ---
r e l a t i v a s a c e d a c a s o ;

b} aos contribuintes equiparados aESTASELeCIMENTD IfJÜSlRIAL> na forma dü
butár ia . [a ) .
DA AUTORIZAÇAO

1 .

1

n a s

1 * 1

1 . 2

i i

n o r m a s " a c i: ? n a s

S .

Aadoçao do regime especial previsto nesta Instrução depende de
crito do Diretor do D.R.I., que poderá conceder em requerimento dc
m e n t o f a b r i c a n t e i n t e r e s s a d o .

Devem conatar da roquerimsntQ aqu« alude oitem 2:

a) nome su razao social, endereço bnLftnero de inscrição éstadf-̂ ríaA enp C,S.Ct
t a b e l e c i m e n t o f a b r i c a n t e ;

b) indicaçao do ramo industrial;

c] discriminação dos recolhimentos do ICM relati
d) prazo medio de faturamento dos

e) certidão negativa estadual de debito

i z a ç í
e s t í ? “

(5--

2 . 1

úl t imos doze meses;

ú l t i m o s d o z e

v o a o s

p r o d u t o s i n d u s t r i a l i z a d o s

s fi s c a i s .
f ,

Compete ao D.R.I., através da Seção de Regimes Fspeciais, promover, de aci^
com aInstrução n- SF-299/71,
ç o e s e m i t i d a s e n u m e r a d a s e m o r d e m

n o s

2 „ 2

acompanhamento econtrole daso r e g i s t r o
s e q u e n c i a l .

0estabelecimento que nao obt iver autor i
previstos no inciso II do art. 90 da Instrução n^ SF-286/71.

2 . 3 cont inuara observando os pr^z a ç a o

s e g u e
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POSIÇÕES GERAIS

estabelecimentos ^abrlcantes. que obt-iverem aautorizaçao av.ue alude oitem 2desta
trugao, deverão í.izer constar no Regrstro de-Apuraçao do. ICM ena Guia de Informação e
raçao do ICM, no espaço destinado as "Observações", aexprelssao "Recolhimento com dila ■"
de prazo: Instrução n9 SF-3I3/72. Autorização D.R.I. n9

esma ex^í fCisao ind icada no i tem anter ior devera ser aposta no
( G R - l ) .

/ .

verso da guia de r-í--olnÀ»r n

estabelecimentos fabricantes beneficiados com adilaçao de prazo prevista nesta
erao continuar observando odisposto no artigo 52 da Instrução n.9 SF—286/71, coia anc a
açao dada pelo item 1. da Instrução n.9 SF-295/71. (B)
arevogada a Ins t rução n9 241 /70 .

aInstrução entra em vigor na data de sua publicação. Curitjiba, em 9de fevereiro ce

^ . s t r u c 0

7 2 .

A S e x p l i c a t i v a s

0§19 do art. 39 do Decreto Federal n,9 61.514, de 12.10.67, tem aseguinte roc-aç

~ E q u i p a r a m - s e a e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l :

arrematantes de produtos de procedet)cia estrangeira j

§ 1 9

Os impor tadores

A s fi l i a i s e d e m a i s e s t a b e l e c i m e n t o s d e u m a fi r m a q u e . .
tos importados, arrematados ou
fi r m a ,

Os comerciantes de produtos cuja industrialização
be lec imento da mesma fi rma ou de te rce i ros , med i r
tnater ias-pr imas, produtos intermediár ios, embalagens,
ou modelos;

Os comerciantes atacadistas dos produtos aque sc refer-m as posiçoe'
d« tabela;

Os comerciantes que deem saídas abens de produção definidas no art.
e s t a b e l e c i m e n t o s , i n d u s t r i a i s o u r e v e n d e d o r e s ;

Os vendedores ambulantes; ou mandatãrios eos de estabjelecimento industrial,
rem em seu proprio nome, por. conta do estabelecimento’ »

“ 0 art. 52 da Instrução n.9 SF, 286/71, com anova redí^çao dada pelo item 1.
truçao n.9 SFt 295/71, tem aseguinte redação:

As operações registradas eaapuraçao adue se refere oartigo mii
serão declaxadas ao Fisco, por meio da Guia de Informação eApuraçao do ICM(niod *'
2), no mes subsequente ao da operaçao, de acordo com aterminação do
c r i ç a o d o c o n t r i b u i n t e :

e o s

I - e x e r ç a m o c o m e r c i o t e p r o c - -
industrializados por outros estabelecimentos da meí :

salvo se operarem exclusivamente na venda ava' ''io;
I I - 1 l i e s i d o r e a l i z a d a p o r o u t r * * - c r <

*** I ^

te aremessa por eles u
re cipientes, m a * » « z c ? ●

: v - \ 0 ^ n ’ I -

f 59, ^■‘ara outi ■

/ I - q u e <

d a T t u

A r t . 5 2 ' V

numero de in; ●"

a ) 1 e 2 - d i a 7

b ) 3 e 4 - d i a 8

c ) 5 e 6 - d i a 9

d ) 7 e 8 - d i a I G

e ) 9 e 0 - d i a 1 1 " ,

s e g o ●
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TABELA ANEXA AIN5TRUQÃÜ SF-313/72

1 . 9 7 2 - P e r i ü d ü G e r a d o r D A T A D ü R E C O L H I M E N T O

F e v e r e i r o

M a r ç o
A b r i l

M a i o

J u n h o

J u l h o

A g o s t o
S e t e m b r o

O u t u b r o

N o v e m b r o

D e z e m b r o

d e 1 . 9 7

d e 1 . 9 7 2

d e 1 . 9 7

d e 1 . 9 7

d e 1 . 9 7

20 de março
2 0 d e a b r i l

2 0 d e m a i o

2 0 d e j u n h o
2 5 d e j u l h o
2 5 d e a g o s t o
2 5 d e s e t e m b r o

2 5 d e o u t u b r o

3 0 d e n o v e m b r o

3 0 d e d e z e m b r o

3 0 d e j a n e i r o

d e 1 . 9 7

1.9^d e

de ■» .972

1.97!
1.971
1 . 9 7

d e

d e

d e

tsta tabela só poderá ser utilizada após autorizaçao do Diretor do D.R.t.,
forma da Instrução n- SF-313/72.

Guando adata de recolhimento nao recair em dia util, opagamento deve su.’ efj
tuado no dia út i l seguinte .

GBS: 1 . n a

2 .

ICM -INSTRUÇÃO N^ 314/72

I C M - R e d u ç ã o n a b a
m i l h o .

ITEM ÚNICO

Apartir de 1- de janeiro de 1.972, atá 31 de março de 1.973 fica concedida '.'ní
redução de 35°/q(trinta ecinco por cento) na base de cálculo do ICM na exportação de milh'-
pelos partos do Paraná, ficando revogado oitem 2do inciso III da Instrução n^ SF-149/d'
C u r i t i b a , e m 0 9 d e f e v e r e i r o d e 1 . 9 7 2 .

S u m u l a : - de cálculo na exportação óej

ICM -CONSULTAS APROVADAS PELA COMISSÃO CONSULTIVA DA SECRETARIA DA . f a z e n d a

PRORROGAÇÃO DD PRAZO DE RECOI HTMFMTn

CONSULTA Ng 2/71

L inhas Cor ren te S /A .

1 8 . 9 5 2 / 7 1 - S F.

I n t e r e s s a d a ;

P r o t o c o l o ;

S o l i c i t a e s c l a r e c i m e n t o s o b r e a
I C M

A s s u n t o :
prorrogação de prazo de recolh imento do S!

es tabe lec ida na Ins t rução n - 240 /71 ,
S u m u l a : A ^prorrogação de prazo para orecolhimento do ICM, estabelecida na Instru-

çaa ne 240/71, aplica-se símente às indústrias Texteis ede Calçados, se—
d i a d a s n o E s t a d o d o P a r a n a .

CARNE V/ERDE -REDUÇAo NA BASE DE CAlcih n

CONSULTA NS 3/72

F r i g o r í fi c o B a g g i o S . A .

1 6 . 9 2 1 / 7 1 - S F.

S o l i c i t a e s c l a r e c i m e n t o s o b r e .

d e q u e t r a t a a I n s t r u ç ã o n S 1 7 5 / 6 9
p a r a a t a c a d i s t a s d o m i c i l i a d o s n u

I n t e r e s s a d a ;

P r o t o c o l o :

A s s u n t o : aaplicaçao da redução da base de cálculo, =
O p e r a ç õ e s d e v e n d a d e c a r n e v e r d e =
e e m o u t r u E s t a d o s .

n a s

F s t a d ü

j
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1. Areduça. de 15% (quinze ,por cento) na base de calculo do ICM, éaplicável às sai
das de carne verde de bovinos, s u m o s , c a p r i n o s , o v i n o s e d e c o e l h o s , b e m c o m o d e
outros produtos comestíveis (miúdos) da respectiva matança, quando promovidas p-
lo es tabe lec imen to aba tedo r.

2. Aredução pr alece para .as operagoes de saídas para oterricõrio paranaense, =
como para ont.os Estados da Federaçao, excluídas as destinadas àconsumidor fin 1

CRÉDITO NA EXPORTAÇÃO DE MENTOL

pA N? 4/71
S s a d a : Mentoquímica Zappa S.A.

5 5 . 6 8 8 / 7 0 - S F .

Credito relativo aexportação de mentol eoleo desmentolado.
As exportações de.mentol eoleo desmentolado, promovidas por estabelecimentos f.:-
hricantes exportadores do Estado, através dos portos do Estado, propiciam ocredi
to do ICM previsto era Instrução.

^ l o ;
i : I C M

NAO ISENÇÃO NAS SAÍDAS DE GRUPOS FRIGORÍFICOS

lA N9 14/72

[sada:

● l o :
Refrigeração Faranã S.A.
1 6 . 0 9 0 / 7 1 - S F.

Isenção nas saídasde maquinas, aparelhos eequipamentos
duçao nac iona l .

1* As saídas de quaisquer estabelecimentos, de. congeladores industriais com grupo
frigorífico sobre base.comum de produção-nacional, estiveram ao abrigo da isençi o
do ICM, concedida pela Instrução n9 SF- 258/71, no período de 10.5.71 a06.10.'l
data precedente aentrada.em vigor da Instrução n9 287/71 ,que excluiu do citad
benefício entre outros ogrupo frigorífico sobre base comi. ;.

saídas de congeladores tidos como industriais em razão do destinatário,
estão ao abrigo da isenção do ICM, disposta nas Instruções n9s SF. 2d8/71 e287 ■
71, visto tratar-se de isenção de carater objetivo.

industriais de pr< "

( —

2 . A s
n a o

AN9 15 /72

s^ada;
l o :

Refrigeração Curitiba, de Dionisio Alves de Miranda.
1 9 . 1 7 9 / 7 1 - S F .

Isençao.;-.-^,ou não do ICM, nas saídas de materiais, maquinas eaparelhos para prodi -
ç a o d e ' í fi o s .

1. As saídas de maquinas fabricadoras de sorvete epicolé estiveram ao abrigo da
isenção do ICM, concedida pela Instrução n9 SF. 258/71, no decurso do período
1 0 . 0 5 . 7 1 a 0 6 . 1 0 . 7 1 .

2. Apartir de 07.10.71, data em que entrou, em vigor ainstrução n9 SF 287/71, que ==
excluiu do benefício, da, iaenção entre outros, ogrupo frigorífico sobre base co'^--
mum, asaída de maquina fabricadoras de sorvetes epicolé, estão sujeitas ao gra-
v a m e d o I C M ,

r é

3 . A s saídas de baleio frigorífico, congeladores^ _ e g e l a d e i r a s , p o r n a o s e c o n fi g u r a ¬
rem como maquinas ou aparelhos industriais de que trata arestrição constante da=
posição 84.15, estão sujeitas atributação do ICM, desde avigência da Instrução*
n 9 2 5 8 / 7 1 .

A. As saídas de prateleiras, balcões vitrines, balcões
por suas condiçoes nao se enquadravam
sorias do benefício da isenção.

para pia »mesas ecadeiras ,
enem se enquadram nas disposições conces—

estando por isso, sujeitas ao gravame de imposto.

s e g u e -



EMISSÁO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA
16p a g .

C O N S U LTA N 9 . 1 6 / 7 2
IImpor tadora Comerc ia l O lsen S.A.

2 7 . Ü 4 3 / 7 1 - S F .

I n t e r e s s a d a :

P r o t o c o l o :

Obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal dc Entrada para acompanhar na 1;
aentrada do mercadoria importada através de portos de ou-

A s s u n t o :

m o v i m e n t a ç ã o ,
t r o s E s t a d o s ,

d e e n t r a d a d e r a eNao ha obrigator iedade de Nota Fiscal de Eni.rada no caso
cadoria importada através de portos de outros Estados acompanhar amercad
r ia em sua la . mov imentação.
(item 3, §19 do ajuste Sinief 5/71 eitem 3, §19, inciso IV, do art. :
da Ins t rução n? 286 /71SF) .

S u m u l a :

SUCATAS -ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FlgjjlAIS
C O N S U LTA N 9 1 7 / 7 2

A u t o A s b e s t o s S . A .

2 4 . 6 7 0 / 7 1 - S F ,

Forma de escrituração das notas fiscais emitidas com relaçao a
cata para fora do Estado, cujo ICM epago por guia especial por
s a i d a .

I n t e r e s s a d a :

P r o t o c o l o :

ã s a í d a - l e
ocos i.'IO í

A s s u n t o :

As notas fiscais com oICM em destaque serão escritutadas no Registro tc
Saldas, na coluna "Operações com debito do imposto". Aguia espeu lal̂ ^scr
escriturada no "Registro de Apuraçao do ICM" ~"Cra/dito do Imposto Jt
007 -"Outros Cr idí tosV, com aexpressão "^aidu.s cN.»m
do art. 87, da Instrução n9 SF. 286/71).

S ü r a u l a :

( § 5I m p o s t o p a g o

M A D E I R A S P R O C E D E N T E D E O U T R O S E S TA D u S

CONSULTA N9 18/72

C o d e g a S . A . - I n d u s t r i a e C o m e r c i o d e - M a d e i r a s .
1 7 . 5 6 5 / 7 1 - S F .

I n t e r e s s a d a :

P r o t o c o l o :

‘ d o o u t r o s E i ’ '
a m c i i . o r v t J

Documentação fiscal relativa amadeira em toros, procedenl.'.
dos. Credito do I.C,M,, Recolhimento do imposto por diferen.a
ficada. Aproveitamento d(& credito do quando ova lo r J . t ope raçao
rada pelo comprador for inferior ao constante na guia de recoIh.imento

A s s u n t o :

d O

p o s t o .

.Guia especial de recolhimento do ICM, efetuado em outro E.stado, p.na
tar as remessas de mercadorias promovidas por produtores—agrícuLtorcs.
cumento hãbil de credito do imposto para

2. Nos casos em que ocorrer reajuste.sobre amercadoria remetida, sem que
recebedor possua.documentos fiscais comprobatorios da procedência da mel
doria em.excesso econsequente valor, oimposto relativo ao reajuste e
do aeste Estado, calculado aalíquota aplicãvel is operações internas

3. 0ICM pago aoutros Estados através de guias especiais
veitado ate ovalor da operação, considerado pelo comprador.

P A P E L P A R A C I G A R R O S

S u m u l a :

o c o m p r a d o r .
(

so poderã ser ap

C O N S U LTA N 9 1 9 / 7 2

B r i n k m a n d o B r a s i l -

2 5 . 3 9 7 / 7 1 - S F .

Inclusão do papel para cigarros, na condição de substituição
0papel para cigarros, vendido por estabelecimentos industriais^ou come
ciantes atacadistas, se incliie no regime de substituição tributaria.

- s e g u e -

I n t e r e s s a d a : C i g a r r o s L t d a
P r o t o c o l o :

t r i b u t a r i aA s s u n t o :

S u m u l a ;
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ÍSÜLTA N9 20/72

L a t i c í n i o s M a r i n g a L t d a
2 8 . 3 5 7 / 7 1 - S F .

I C M - A p r o v e i t a m e n t o d e c r e d i t o .

O le i te p roduz ido em out ra un idade federada, es ta su je i to ao ICM, quando d- ‘
sua comercialização neste Estado, em razao do que, oaproveitamento do cre
dito do refer ido imposto ede todo legít imo.

l e r e s s a d a :

) t o c o l o :

> u n t o :

n u l a :

● k i r k

I R - I C M N O E S T O Q U E

Publicamos aseguir aCONCLUSÃO do Parecer Normativo CST 70 de 10 de feve-
l r o / 7 2 .

ICM tem por base de calculo ovalor da operaçao de -i i u l a : N o s t e r m o s d a l e i , o
que decorrer asaída de mercadoria, integrando este valor omontante do pr^
prio tributo consequentemente este integra opreço da mercadoria ou oseu —
custo edele nao pode ser destacado na avaliaçao dos estoques, quando da
apuraçao dos resultados. Portanto, oinventario deve ser feito sem aredu
çao da parcela do ICM incidente nas compras, embora possa esta figurar em --

Éadmiss íve l adedução como despesa da impor tân¬
c ia re la t i va ao ICM inc iden te sobre ova lo r ag regado as mercador ias sa ídas—

ainda, decorrendo da incidência de maior alíquota sobre as mesmas, pc»--

c o n t a d e s t a c a d a d o a t i v o .

o u ,

rêm ,nao recolhida em virtude do mecanismo da conta corrente deste tribu
t o " .

iíCLUSÃO:

nos termos da legislação vigente, oICM integra ocusto da mercadoria, de ■
vendo os estoques, quando inventariados para fins de apuraçao de resultado;'
ser considerados sem aredução daquela parcela, embora esta possa figurar “
e m c o n t a d e s t a c a d a d o A t i v o ;

para fins contábeis, aempresa poderá, aseu juízo,
do ICM era conta destacada^do Ativo, desde que, pelo sistema adotado,
ventârio de mercadorias nao seja reduzido do ICM pago na aquisiçao;

a)

c o n t a b i l i z a r a p a r c e l a =
o i n —

b )

d u r a n t e o e x e r c í c i o , a d o t a r a p r a t i c a d e c o n t a b i l i g a r
separado aparcela do ICM destacado nas notas

c ) n o c a s o d e a e m p r e s a ,
as compras , r eg i s t rando
fiscais, aconta que representar aparcela com adespesa (efetiva ou in¬
corrida) do ICM levado aLucros ePerdas, nao poderã apresentar valor supe¬
rior ao montante do tributo incidente sobre adiferença entre ovalorada ^
venda ecompra dos produtos saídos do estabelecimento durante oexercício =
(oICM pago na aquisição de mercadoria econsiderado no montante da com—
pra) ou decorrente de diferença de alíquotas se for ocaso;

e m

__ hipótese dtí̂ ontribuinte
da nota fiscal^' sem destacar aparcela do ICM, controlando oimposto areco
lher através de contas de compensação ou simplesrSente por meio de livro fi£
cal prõprio, poderã, na data de levantamento de inventario para fins de ba¬
lanço, levar aLucros ePerdas, alem do ICM, efetivamente recolhido durante
o e x e r c í c i o :

Adiferença entre ovalor do ICM que esteja integrando os estoques inventa¬
riados eo'credito (saldo credor) d o I C M , e x i s t e n t e n o l i v r o d e c o n t r o l e
d a q u e l e t r i b u t o ; o u

Aparcela que corresponde ãsoma do ICM dos aludidos estoques
v e d o r d o r e f e r i d o l i v r o .

c o n t a b i l i z a r s u a s c o m p r a s p e l o v a l o r c o n s t a n t e -d ) n a

I

!> ●●

e d o s a l d o d eI I -

- s e g u e -
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» a c o r d o c o aArec ificaçao c i tada nos ÍLcus Ie I I supra podorá ser e fe tuada de

osegu in te lançamento , aqu i co locado exc lus ivamentc ac i tu lo exempl i fica t i vo :

(Conta de Despesa)
( P a s s i v o E x i g i v e l )

Tmpor tanr ia dò ixada de reco lher em razao do sa ld t i c redor da c /c
( o u , t a n i b o m , d c p r a z o l e g a l d e r e c o l h i m e n t o ) o r a o b j e t o d c r e a j u s t e , a fi m d e r c o n c i l i
a r o s a l d o d a c / c e o t r i b u t o i n c o r p o r a d o a o v a l o r d o s e s t o q u e s .

IMPOSTOS (ICM)

EPROVISÃO PARA ICM

J o t r i b u t o ●

O b s e r v a ç õ e s :

l a ) 0 v a l o r d a c o n t a " P R O V I S Ã O PA R A I C M " n a o d e v e r a s e r a d i c i o n a d o a o l u c r o t r i b u t a
ve l eosa ldo da p rov isão poderã ,no exerc íc io segu in te , ac r i té r io da empresa :

a) ser objeto de reversão, amedida que osaldo da conta corrente sefort o t n a u d o "
devedor e, consequentemente, obrigar ocontribuinte a recolher aoE s t a d o o j t C M *
o b j e t o d a p r o v i s ã o ;

b) ser ínovimentado somente nas datas de balanço, funcionando, exclusivamente, coroo
conta de ajuste. Esclarece-se, todavia, que tanto no caso dc ser adotado o●^is"
tema preconizado na letra "a", como na letra "b", des»*a observações, dover-se-fl
no final do exercício encerrar aconta de Provisão, levando-se oseu saldo ^-
credito da conta de Lucros ePerdas econstituir-se nova Provisão nos m o l d e s *
estabelecidos no parãgrafo 18 letra "d" ,itens Ie I I ;

Tanto aProvisão const i tuída em decorrência do ajuste da al ternat iva "b
do item 15, como aresultante do procedimento pre';ísto no item 18 locra "d
c i s o s I e I I , d e v e r a s e r l e v a d a p a r a o g r u p o d o P a s s i v o E x i g i v e l ,
v ista que ta is valores servi ram de oponibi l idade aourros crédi tos lo Estado e,
portanto, tornar-se-ão exigíveis ãmedida que as liierc idor ias que lhe dr'ram orir
gem se jam ob je to de ba ixa do A t i vo , qua lquer que se ja acausa des ta : venda , con
s u m o , o u q u a l q u e r e v e n t o d e f o r ç a m a i o r ( r o u b o s , f u r t a s , i q o c n d i ò ) . e t c .

Ãconsideração superior.

2 a ) o b j e t o

c e n d o e o ^ ^

A M A D O R O S T E R E L O F E R N A N D E Z - A . ^ . T . F .

encaminhem-se cõpia5 SS,RR.»-.F., parn
õrgãos subordin-tdos" .

D e A c o r d o . P u b l i q u e - s e e , a s e g u i r ,
c o n h e c i m e n t o e c i ê n c i a d o s d e m a i s

i r k - k

I C M - C A L V I R G E M O U H I D R ATA D A

E m e n t a : - N a o s e s u j e i t a a o I C M m a t > a o I m p o s t o *
O n i C O s o b r e M i n e r a i s .

E m r e c u r s o ,
tença demonstrou, de.forma cabal, .não estar sujei ta aat iv idade da impetrante ao ICM i
P^^^co^stiturr mero-beneficiamento de minérios sem modificação essencial de suas carac'
teristicas primarias.e, pois,. compreendida na nao incidência disposta no art. 29, S19'

I I , do Dec . -Le i ;L .038 /69 -exce to do Impos to Ün ico sob re M iné r ios que , a l i as '
recolhido.pela. impetr.ante. .Nao cabe, outrossim, .a argumentação da impetrada, de a'

cal virgem ou hidratada.nao estar catalogada nesse decreto-lei, que teria revogado ah
gislaçao anterior e.a jurisprudência sob ela formada. Olecreto-Lei 1.038 incluiu entr<
os minérios sujeitos ao.imposto único ocalcãrio ecomo atransformação deste em cal '
virgem ou hidratada.se processa nos termos do dispositivo supra citado ,—compreende*'
se igualmente na não incidência de outros tr ibutos".

t *

a q u e n e g o u p r o v i m e n t o , u n a n i m e m e n t e , d e c i d i u o Tr i b u n a l : A s e n - '

i n c .

v e m

-Acõrdaõ de 19.5.71, da 4a. Cãm. CÍvel do lASP, no AP 158.292, de São PaUlo
(Gonçalves Santana, Pres,; Batalha de Camargo ,Rei. ).- Jilg, do TASP, Vol, 209 (Pub.
interna), pãgs. 104/5.
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Éadmitido registrar como custo ou despesa operací-cnat as importâncias necessárias a
fo rmaçao de p rov i soes pa ra c réd i t os de l i qu i dação duv idosa . A impo r tânc ia dedu t í ve l=
como provisão para créditos de liquidação duvidosa sera anecessária atornar apro¬
v isão sufic iente para observar as perdas que provave lmente ocor rerão no receb imento^
d o s c r é d i t o s e x i s t e n t e s a o fi m d e c a d a e x e r c í c i o .

1 .

1 . 1 P e r c e n t a g e m a d m i L l d a - A l e i n 9 4 . 5 0 6 / 6 4 d i s p u n h a e m s e u a r t i g o 6 1 q u e o s a l d o a d e ¬
q u a d o d a p r o v i s ã o s e r i a fi x a d o p e r i o d i c a m e n t e p e l o e n t ã o D e p a r t a m e n t o d o I m p o s t o d .
Renda (ho je Sec re ta r i a da Rece i ta Fede ra l ) , apa r t i r de 19 de j ane i ro de 1 .965 , pa r.
vigorar durante oprazo mínimo de um exercício, como percentagem sobre omontante
dos créditos verificados no fim de cada ano, atendida adiversidade de operações,
fixou, provisoriamente, em 3% osaldo adequado da provisão sobre omontante dos cré¬
ditos, excluídos os provenientes de vendas com reserva de domínio, ou de operaçoes
c o m g a r a n t i a r e a l .

0percentua l supra de 3% permanece va l ido a té os d ias a tua i ,
em v i r tude de nao te r hav ido afixaçao de novas percen tagens con fo rme p rev ia aLe i
4 . 5 0 6 / 6 4 .

1.2 Exceções -Apercentagem, acima prevista pode ser excedida até omáximo da relação
o b s e r v a d a n o s ú l t i m o s 3 ( t r e s ) a n o s , e n t r e o s c r é d i t o s n a o l i q u i d a d o s e o t o t a l d o :
créd i tos da empresa.

Imag inemos asegu in te s i t uaçao :E x e m p l o :

3 ú l t i m o s
a n o s

l ò t a l d o s c r é d i t o s
da Empresa

C r é d i t o s n a o
L iqu i dados C r$C r $

1 . 9 6 8
1 . 9 6 9
1 . 9 7 0

1 0 0 . 0 0 0 , 0 0
1 5 0 . 0 0 0 , 0 0
2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

2 . 8 0 0 , 0 0
7 . 6 0 0 , 0 0
8 . 5 0 0 , 0 0

1 8 . 9 0 0 , 0 04 5 0 , 0 0 0 , 0 0S o m a

Relação percentual de 18.900,00 para Cr$ 450.000,00 =4,2*^
Conc lu i - se que se oco r re r ah i pó tese ac ima , em 1 .971 , aempresa pode rá cons t i t u i r
uma provisão para créditos de liquidação duvidosa ate omãximo de 4,2% do montante
dos créd i tos ex is tentes na data do encerramento do ba lanço.

A lém das percen tagens p rev is tas nos sub i tens 1 .1 e1 .2A c r é s c i m o s P e r m i t i d o s -
p rov isão poderá ser acresc ida de :

2 .

a) di ferença entre omontante do crédito eaproposta de l iquidação pelo concordatari t
nos casos de concordata, desde >omomento em que esta for requer ida;

b) até 50% do crédito, nos casos de falência do devedor, desde omomento de sua decre¬
tação .

NO TA: Nos casos de concordata ou falência do devedor, nao serão admitidos como perdas of
créditos que nao forem habilitados ou que tiverem asua habilitação denegada.
Prejuízos Verificados -Os prejuízos real izados no recebimento de crédi to
obrigatoriamente debitados aconta de provisão de que estamos tratando. 0saldo poi
v e n t u r a v e r i fi c a d o n o fi m d o e x e r c í c i o d e v e s e r r e v e r t i d o a c r é d i t o d e L u c r o s
Perdas, para se fazer novas provisoes para oexercício seguinte, por inteiro. Não ’
achamos boa técnica efetuar acontabilização pela diferença, mesmo porque, para =
efeito das contribuições ao PIS (parcela "b") essa reversão seria considerada "fati
r a m e n t o " . ;

3 . s e r ã o

L e i n : 9 4 . 5 0 6 / 6 4 , a r t . 6 1 e R I R a r t s . 1 6 5 / 1 6 6 ) . D a r e v i s t a I . 0 b : - I n —(FUNDAMENID:
f o rmaçoes Ob je t i vas , 6 /72 .

IR -OBRIGi^OES DAS FON TIS EDOS CONTRIBUINTES ASSALARIADOS

Este devera manter em seu poder, para apresentar ãfiscalizaçao,1 . E m p r e g a d o r e s -
quando.so l ic i tado, re laçao das gu ias .de reco lh imento (o DUA) do imposto sobre rend]
mentos.do t raba lho assa lar ia«.h3 pagos ou cred i tados no ano c iv i l anter ior, contendo*
o s s e g u i n t e s e l e m e n t o s :

s e g u e
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dat'-; Vimportância cotai de cada guia de recoi/. umento;
b) nome do orgão arrecadador ' respect ivo;
c) media mensal do numero de empregados sujei tos ao desconto do IR;

tocai da remuneração dos empregados durante oano eonumero deles.

Aobrigaçao acima, também devera ser cumprida pelt’ tonte pagadora de rendimento do
trabí^.lho a'salariado que ,estiver isenta ou imune do j. Renda.

AS caixas, associações eciganizaçoes sindicais de cmpiigaaos ede empregadores -
que interfiram no pagam-^nto da remuneração dos servidos prestados pelos trabalhado
res avulsos aque se refere aLei Organíca da Previdência Social (Lei 3.807/60, .

49 , ' letra "C”) são consideradas responsáveis pel».>s ●descontos do imposto, ®
,ainda, obrigadas, aprestar ãs autoridades fiscais todos os esclarecimen**

como representantes das fontes pagadoras

Os con t r ibu in tes su je i tos ao descon to do impos to ®
na fon te , desde que nao es te jam obr igados aapresenta i dec la raçao de rend imentos -
no exercício'financeiro seguinte, devem informar, por intermédio do empregador, os
r e n d i m e n t o s - p a g o s a t e r c e i r o s d u r a n t e o a n o c i v i l a n t e r i o r , i n d i c a n d o n o m e e e n d e ¬
reço das pessoas que os receberam.

a )

1

ò )

2 .

3 .

● T t

a r t .

fi c a n d o

t o s o u i n f o r m a ç õ e s ,

4 . - - C o n t r i b u i n t e s ' A s s a l a r i a d o s

4 . 1 M o d e l o 1 As informações referidas neste item deverão constar da relaçao de ren
dimentos pagos a●<■' terceiros (modelo 1) que serã apresentada, pelo empregador ,
jun tamente com asua dec la raçao de rend imentos .

SRF n9 2, de 14.1.72 -D.O U, . 28.1.72) . Da rev is ta I .Ob.-( F U N D v :
Informações Objetivas 6/72.

X n s t r . N o r m a t .

● k i c k

PIS -At, ÍQUQTA ATÊ JUNH) DE 1.972 EPBOVTSão

Aalíquota das contr.ibuiçons ao PIS .
rã sendo-de.0,15% ate omes de junho de 1.972, isto e, ate ebase do mes de dezem

bro/71. Apartir de julho de 1.972, cuja base de cálculo serã ofaturamento de ja¬
neiro/72, aalíquota devera passar para 0,25%.

jaturamé>ri:o continua. L / t i i S t ' n o

AS empresas que nao vendem mercadorias, isto e, aquelas que recolhem
(contribuição com recursos.prõprios) com base no Imposto de Renda,

serã de 3% sobre oImposto de Renda de"
epara efeito.dQ.recolhimento aimportância encontrada, serã dividida em tan

a p a r c e l a , " b
aal íquota re la t iva ao exercíc io de 1.972
v i d o ,
tas parce las quantas forem as cotas do Imposto no exercíc io de 1.972.

fi

Para as ent idades sem finat i -dade tucrat iva que contr ibuem com base®
n a f o l h a d e p a g a m e n t o c o n t i n u a 1 % s o b r e a m e s m a .

Provisão para Contribuições aRecolher -As contribuições com recursos proprios®
afavor do PIS, achamada parcela "b" ^

conf. iguram despesa operacional no mes do faturamento eno mes de recolhimento, o®
qual se -verifica. 6meses depois do faturamento. Portanto, para fechamento do Balan
ço em Dezembro/71 poderse contabilizar constituindo Provisão para Contribuições ao
Pis referente ao.faturamento dos meses de julho adezembro de 1.971, cujo recolhí"
mento...far-se-i nos meses de.j.aneiro ajutjho de 1.972. Aproposito onovo formula""
rio Id.e Declaraçao.de.Pessoa Jirídica faz figurar 1pagina 4, no item 17,^no Gr'-’
po das Contas do Passivo Exigível erubrica PIS. Da revista 1,0b.-Informações Obje
t i v a s 5 / 7 2 .

S Õ A A . C , I , M . FA Z F O TO C Ó P I A S

XEROX ÂCr$0,:^0

250 ANOS DA INDEPENDÊNCIA DO BRAS'^1 , 9 7 2 - 1 5 0 A N O S D A I N I E P E ^ ' ^ N r ' A D O B R a S I L
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0PIS ESCLAi^CE COMO Cyy:.aJLAR SUA CONTRIBUIÇÃO

C o d i g o s P e r c e n t u a i s A p l i c á v e i s: iCr ibuiçao

ate junho de 1,?72 -0-,^5%
De ju lho /72 a junho /73 0 ,2 %

8 1 0 9i r e F a t u r a m e n t o

f 8 0 0 2
8 2 0 5

D e d u ç ã o - 3 %
R e c u r s o s p r o p r i o s - 3 %i r e I m p o s t o d e R e n d a

i r e F o l h a d e P a g a m e n t o 1 % i n v a r i ã v e l8 3 0 1

F R O T E R R A - A T R A S O N O R E C O U i l M E N T O - P E N A L I D A D E

0 R e c o l h i m c n t ' " f o r a d e p r a z o d a s p a r c e l a s d e s t i n a d a s a o P R D T E R R A fi c a s u j e i t o a o ;
'iscimos legais aplicãveis ao Imposto de Renda, ou sejam:

-* Multa moratoria de 5% ate 30 dias; de 31 ate 180 dias 10%; aos 180 dia?,
tre ou fraçao 10%, com teto de 30%. Jftiros de mora 1% ao mes eCorreção Monetaria

Multas eJiros de Mora no Codigo 3.375; Correção Monetária. ●Col.
4.132 (ambos no DUA) .Da revista I.Ob.- Informações Cbje*-' .

s e m i s —

R e c o l h i m c T i t o :

PROTERRA -RECOLHIMENTO *̂ .DE CONTRIBUIÇÕES

jTRUÇÃO NORMATIVA N9 3., de 14.1.72 SRF^ (DOU 21.1.72)

0 S e c r e t a r i o d a R e c e i t a F e d e r a l , uso de suas a t r i bu ições , e ,n o

Considerando oque dispõe oitem 5da Portaria'Ministerial BSB n9 5,1 4 d e j a i
d e 1 . 9 7 2 ;

Resolve baixar as seguintes normas complementares para aarrecadação das contribi
●s ao Programa de Redistribuiçao de Terras ede Estimulos ãAgro-Industria do Norte e
● d e s t e

; l o

PRD TERRA.

0recolh imento das contr ibu ições ao PRDTERRA, efetuado concomitantemente
centivos Fiscais, se processara^mediante autilização do Documento Úni
çao (DUA), instituído pela Instrução Normativa SRF n9 28, de 29 de ma

c o m o s 3 . 1 —

co de Ar:-~ec5 ia^
Í - - d e 1 , 9 7 0 .

0 v a l o r d o r e c o l h i m e n t o c o r r e s p o n d e r a a 2 0 % ( v i n t e p o r c e n t o ) c a l c u l a d o s o b r e o m c n -
tante de cada uma das opçoes feitas para as diversas ãreas de Incentivos Fiscais ,
nos termos dos paragrafos 19 e29 do artigo 69 do Decreto-lei número 1.179, de 6de
j u l h o d e 1 . 9 7 1 .

0recolhimento sera procedido, dentro dos mesmos prazos dos Incentivos Fiscais,
qcod igo 3 .180, aser inscr i to no campo 02 do DUA.

Aparcela de 20%(vinte por cento) aque alude oitem anterior serã calculada propor_
cionalmente as diversas destinaçoes dos Incentivos Fiscais e
29 do artigo 69 do Decreto-Lei n9 1.179/71 citado,
s e g u i n t e s a r e a s :

s o b

t e r m o s d o § *, q u e n o s
incidira sobre as aplicações nas

● . 1 S U D A M

S U D E N E

REFLORESTAMENfD

S U D E P E

EMBRA. TUR

. 2

. 3

. 4

. 5

s e g u e
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Aconc:;.buiç5o para oPKO TERRA incide, inclucive ,sSbre os incentivos ISUBIPE, ao REELORESXAMENÜ eãEMBRAIUR, n.esmo_quando os investimentos se dLt™
rem as regiões situadas nas areas de atuaçao da SUDENE eda SUDAÍ‘I.

1 . 3 . 6

Para identificação da origem da ãrea beneficiada
serão consideradas 3(tres) modalidades de

1 . 4 p o r o c a s i a o d o r e c o l h i m e n t o ,
cont r ibu ição:

a ) S U D A M

b ) S U D E N E

c ) D U I K D S I N C E N T I I D S

Amodalidade de contribuição sera informada no campo 08 do DUA.
prazo fica sujeito aos Acréscimos Legais aplicáveis a(

1 . 4 . 1

0 r e c o l h i m e n t o f o r a d e
I m p o s t o d e R e n d a .

2 .

Os Acrésc imos Lega is serão reco lh idos
t e s c o d i g o s :

2 . 1 DUAs complementares, sob os seguin-^e m

2 . 1 . 1 M u l t a s e J u r o s d e M o r a - 3 . 3 7 5

Correção Monetãria -4.1322 . 1 . 2

2 . 2 Dproduto^da arrecadaçao dos Acréscimos legais constitui "Receita da União" ,
cassi ícave so ocodigo BDA-BRA-71, ecomo tal incorporada ao 1:30010 Na¬
cional, sem vinculaçao aos recursos do PRDlERRA.

3 . Os Bancos que arrecadarem os recursos do PRO U^RRA organizarão Listas Somato-
nas especí ícas para essa contribuição epara os Acréscimos Legais (Multas
Juros de Mora eCorreção Monetãria).

Lista Somatoria das contribuiçães ao PRO lERRA, elaborarão um Bolei
tim Diario de Arrecadaçao (BDA) ou Centralizaaor (BDC) distinto, preenchido i
exc usiyamente esse fim, aser encaminhado na forma eprazos esuabeJeci'
dos no Item 19 da Instrução Normativa SRP nV 29, de 28 de junho de 1.970.

3 . 1

Os DUAs referentes aarrecadação do PEO TERRA d-^verao
te separados dos documentos de

3 . 1 . 1 s e r m a n t i d o s i n t e i r a m e n '
arrecadaçao das demais Receitas da União.

Para fins de encaminhamento dos DUAs
Bancos arrecadadores expedi rão
ção (BDA-BDC) distintos

3 . 2 o s 'p r e e n c h i d o s n a f o r m a d o s u b i t e m 1 . 4 ,
u m B o l e t i m D i a r i o o u C e n t r a l i z a d o r d e A r r e c a d í

para cada modalidade de contribuição.

Os valores das Listas^Somatorias relativas aMultas, Jures de Mora eCorreçaí
Boletim^Diãrio ou Centralizador da Arrecadação '

j„ d a ^ U n i a o e c o n s e q u e n t e m e n t e e n g l o b a d o s n o B o l e '
^ ^ A r recadaçao (BRA) e reco lh idos ao Banco do Bras i l S .A-

s o b o c o d i g o n 9 7 1 .

3 . 3

3 . 4 0produto da arrecadaçao do PRO TERRA efetuado pelos estabelecimentos banca—'
Nordeste do Brasil S.A., epelo Banco da Ama'

ma oioi-I valores respectivos aesses Bancos, obedecia ames'
ma íca ixa apara oreco lh imento dos incent ivos fisca is ae les cor - '

r e s p o n d e n t e s .

4 . A produto do Recolhimento das contribuições ao PRO TERRA, ior"
dem do Banco Central do^Brasil, oBanco Nordeste do Brasil S.A., eoBanco- ’
da Amazônia S.A. emitirão um Boletim de tansferencia (B D,em 4(quatro)
vias, em modelo idêntico ao fixado na Portaria Ministerial GB némero 18 de 2(
d e j a n e i r o d e 1 . 9 7 0

l a . v i a
2 a . v i a
3 a . v i a
4 a . v i a

,com aseguinte dest inaçao:
Banco Cent ra l do Bras i l
Arquivo do BNB eBASA
Inspetoria Geral de Finanças do MF
Coordenação do Sistema de Arrecadaç a o .

5 . ACoordenação do fJiscr^.a de Arrecada -ao baixara
dieciplinadoras da ;’ i> ide f.-^ounchi.
buições de. tinadas rROmRA. Luiz
Receita Federal.( Dq .-M-plqmentpí. Tp--

i n s t r u ç õ e s c o m p l e m e n t a r e s , '
:n to h. DUA para recolh imento da contr i - "
●onzaga Furtado de Andrade,Secretario da'
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São os seguintes os prazos em vigor, para os pn.0du.t00 dz iabn.tca
í l U - u a c í o i u i t , c u j o ^ a t o g z n , a d o n s e v e r i fi q u e d e I P. 1 . 7 " a 3 1 . 1 2 . 7 2 .

P R A Z O D E R E C O L H I M E N T OP O S I Ç Õ E SP R O D U T O S
E F U N D A M E N T O

2 2 . 0 2 e 2 2 . 0 3R e f r i g e r a n t e s e c e i " v e j a s A t i 0 ú l t i m o d i a
q u i n z e n a s e g u i n t e
m i s e m q u e o c o r r e r
f a t o g e r a d o r .

d a
a o

C i m e n t o 2 5 . 2 3
0

P e l e s c u r t i d a s o u
r a d a s m a n u f a t u r a d a s
c o n f e c c i o n a d a s e
artificiais

p r e p £
o u

4 3 . 0 2 a 4 3 . 0 4 ( A r t . 3 6 , I I I " b " d o
R . I . P . I . )pe 1es

A t i 0 ú l t i m o d i a
q u i n z e n a s e g u i n t e
q u e l a e m q u e
o c o r r i d o 0 f a t o
d o r ( A r t . 3 6 , 1 1 1

C h a r u t o s , c i g a r r i ^ l h a s e
c i g a r r o s f e i t o s a m ã o ;
f u m o d e s fi a d o , m i g a d o o u
e m p 5 ; d e m a i s p r o d u t o s ,
q u a n d o a c o n d i c i o n a d o s . . .

d a
1

a I2 4 . 0 2 , i n c i s o s
1 , 3 , 4 e 5

h o u v e r
g e r a

a “ ) I ■

c n f 0 rC i g a r r o s , p o r v i n t e n a o u
por fração 

E s c a l o n a m e n t o
m e P o r t . G B - 3 8 6 / 7 1 .2 4 . 0 2 , i n c i s o 2

5 0 . 0 1 a 5 0 . 1 0
5 1 . 0 4
5 3 . 0 1 a 5 3 . 1 3
5 4 . 0 5
5 6 . 0 1 a 5 6 . 0 7
5 7 . 1 2
5 9 . 0 1 a 5 9 . 1 7
6 0 . 0 6
6 2 . 0 1 a 6 2 . 0 5
6 3 . 0 2 ■

5 1 . 0 1 a
5 2 . 0 1 e 5 2 . 0 2 "

5 4 . 0 1 a
5 5 . 0 1 a 5 5 . 0 9 -

5 7 . 0 1 a
5 8 . 0 1 a 5 8 . 1 0 -

6 0 . 0 1 a
6 1 . 0 1 a 6 1 . 1 1 -

6 3 . 0 1 a

O l t i m o d i a G O 4 9
s u b s e q u e n t e ã q u i l e e m ,
q u e - h o u v e r o c o r r i d o 0 '
f a t o g e r a d o r .

m e s

Têxteis
{CapTtu 1os 50 a63)

( P o r t . n 9 B b B - i 0 , / 7 2
DOU 28 .1 .72 )Cal çados 6 4 . 0 1 a 6 4 . 0 6

S i d e r ú r g i c o s 7 3 . 0 1 a 7 3 . 1 6

A g u a s m i n e r a i s , g a s o s a s -
artificiais.

A t i 0 ú l t i m o d i a
l a . q u i n z e n a d o
mis' subsequente aqui
l e e m q u e h o u v e r o c o r
r i do 0 fa t o ge rado r .
■ ( A r t . 3 6 , 1 1 1 " c "

P o r t . B S R - 1 0 / 7 2 . )

d a
2 2 . 0 1 2 9

Auto-veTcul0 ,suas peças
eacessõrios 8 7 . 0 2 a 8 7 . 0 7

e

O õ i a s e P e d r a s P r e c i o s a s 7 1 . 0 1 a 7 1 . 1 5

A t i 0 ú l fi m o d ' i ’ a
3 9 m i s ' ' s u b s e 0 u e n t e
ãquile em que
o c o r r i d o 0 f a t o
d o r .
( P o r t . n 9 2 0 / 7 2 .

d o

h o u v e rOs demais produtos As demais, posições g e r ^

g_BS. ; Os reco 1himentos referentes aus fatos geradores (saTdas) ocorridos
ate dezembro de 1971, continuam obedecendo ao prazo que fizemos.,
c o n s t a r n o s B o l e t i n s n 9 s . 3 / 7 1 , fl . 2 9 e 7 / 7 1 , f 1 . 7 0 a m b o s M . F. .

(FUNDAMENTOS :Ja mencionados.)

( d a r e v i s t a . I . O b , )
k



2 4p a g .IPI -A-IMAZÉNS GERAIS -EQUIPARAÇÃO AESTABELECmFNTO PRODUTOR

E q u i p a r a m - s e a e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l , p a r a o s e f e i t o s d o I P I , o s a r m a z é n s
ra is em re laçao aos p rodu tos t r i bu tados aque derem sa ida de seus es tabe lec imentos eq i ^
t e n h a m s i d o r e c e b i d o s d e e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l o u e q u i p a r a d o a i n d u s t r i a l s i t u a d o
o u t r a u n i d a d e d a f e d e r a ç a o .

(FUNDAMENTO; Decreto-Lei 1.199, de 27.12.71 -DOU 29.12.71) . (Da Revista I .Ob.-
f o r m a ç o e s O b j e t i v a s - 4 / 7 2 ) .

i c k *

IPX -RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES DO IPI

Na hipótese de refiticaçao da Declaraçao do IPI sera adotado oseguinte procedi
m e n t o ;

i s to e , quando houver d i fe reCasos de alter^açao do salão devedor
ça de imposto arecolher: serã apresentada uma declaração complementar de infot
ç o e s d o I P I » c o n t e n d o a p e n a s a d i f e r e n ç a d o i m p o s t o a r e c o l h e r e o s e l e m e n t o s
que ocas ionaram ad i fe rença ind icada ; se rão apresen tados , j un tamente com adec^
raçao, os DUAS relativos ãs parcelas do imposto devido eas multas, mora e«^orr
ção monetãria, quando for ocaso; adeclaraçao devera conter os seguintes itens
básicos: carimbo do CGC; codigo de atividade, período gerador, tipo de estn^* le
mento, diferença do saldo devedor aser pago eperíodo de pagamento do deb*

a ) p a r a m a ^ i o V y

Casos de alteração do saldo devedor para menor (quando ocontribuinte recolhe»-
mais do que odevido) ealteraçao do saldo credor "para menor ou maior": sera
tuada acorreção na escrita fisc.al> mediante olançamento de debito ou credito;
na declaraçao do mes em que foi efetuado acorreção, devera constar como Debite
E s p e c i a l ( q u a d r o 0 8 , l i n h a 3 9 ) o u C r e d i t o E s p e c i a l ( q u a d r o 0 7 , l i n h a 3 5 ) a s
f e r e n ç a s v e r i fi c a d a s .

b )

IPI -INCIDÊNCIA SÕBRE OS PRODUTOS CHAMADOS ^'CERÂMICA VERMELHA

Examinando detalhadamente as ãreas de incidência do Imposto Onico sobre Minerai
edo Imposto sobre Produtos Indus t r ia l i zados sobre os Produtos das chamadas "ceramica v
melha" (t i jolos, telhas, manilhas, etc) econsiderando, também os processos pelos quai?
sao obtidos taís produtos., aCoordenação do Sistema de “Bributaçao concluii. ,através d-
Parecer Normat ivo n9 781/71 que ha inc idência do IPI sobre os produtos em questr<
ocorrer a'índustr'íaVlzação por transformaçao.

p o

IPI -REVENDA DE MATÉRIA PRIMA

Nos termos do §29 do artigo 32 do Novo RIPI(decreto n9 70.162/72) oestabelecí
mento que empregar, como.mater ia-pr ima,. produto. in termediante ou mater ia l de embalagem
produtos que também revender habitualmente, sem que desta atividade resulte obrigaçao
;::agar imposto, so poderã creditar-se pelo imposto referido no inciso I, na medida que
tais produtos forem transferidos para asua seçao industrial. Para esse efeito consideí
se venda habitual, para. efeito do parãgrafo -anterior, aque exceder, era relaçao acada^
produto, 10%(dez por cento) das quantidades empregadas no processo industrial, num peri
do de mais de tres meses consecutivos ou nao dentro de un mesmo semestre civil. (Do Diãí
do Comercio -São Paulo^

Nao sè^lesqueça III
TAZ K) DOTPIAS SA A . C . I . M .

C r $ 0 , 7 0

150 ANOS DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL - 150 ANOS DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL1 . 9 7 2
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pag. 25

RMAS C O N S . N E G . R E A B . R E S P . N E G . I M P . D O S R E A B ,

C r $ 3 . 0 4 9 , 0 ^
4 7 9 , 9 3

C r $ 8 . 7 2 9 , 4 2
C r $ 1 4 . 1 5 4 , 4 2
C r $ 1 . 6 8 3 , 9 2

6 5 5 1 2 5 4 1 9sa Principal
cidos Buri S.A
tmes Macedo S.A
osdocimo S.A
enolar Fuganti S.A
ja Genko
ansparaiia S.A
rcadao de Tecidos Riachuelo
jas Riachuelo
M. Tecidos S.A
sas Karazawa
per Lojas Ar apua S.A
bur S.A. Pneus
!sas Blanc S.A
■tromar Leda
barê Ltda
mãos Fuganti S.A
ímmy Confecções
Isa Ribeiro
tão Vargas de Oliveira S.A
;a Ultragiz S.A
nnercio de Veículos Toyo Diesel Ltda. 94

Yokoyama S.A
.smel Maringã S.A
>esma Ltda
itanaka, Joias eRelogios
^ite Magazine Ltda
ímãos Carneiro Ltda
borano &Fernandes Ltda
btinho dos Calçados
isa Rosa S.A
jinfecções Maringa Ltda
Úca Teixeira Ltda
^eantenas Maringã Ltda
tiportadora Tolardo Ltda
iper Lojas Tiuei
butique Anita
:>to Maringã Ltda
isas Pernambucanas
^dústria de Calças Herói Ltda*
blojoaria Omega Ltda
?ja de Moveis Maringã
edalando Gostoso
ãbrica de Moveis Negri
I f r e d o L a c h n e r & F i l h o s L t d a . .
nd. eCom. Met. Atlas S.A
alãcio dos Extintores
ub i Comerc i o de Jo i as eRe log ios L tda 6
elojoaria Brasil
üto Técnica Diesel Ltda
aixa Econômica Federal
erraria Bannach Ltda
asas Cravinho
ojas Castelo Copa
omaco S.A
asa Nova de Moveis
a s a d o s P i n t o r e s S a n t o s D u m o n t
osto Tamoyo
ü t o P e ç a s P r i n c e z a L t d a . . . . . . . .
aluf S.A
anco Tozan S.A
etificadora Maringã Ltda
o m e r c i a l d e F e r r a g e n s . C o f e b r a l L t d a . . . 3
. B a r b a r a & C i a L t d a
TTime T.tdn .

C r $6 3 7 6 2 35 5
6 3 5 2 9 4 2 1 8
6 0 2 6 4 1 65 1

4 3 3 7 1 35

C r $83 0 7 2

C r $2 5 6 1 3
C r $82 3 4 2

Cr$ 2 6 3 , 3 C92 2 9 1 2 3

C r $492 2 1
C r $ 1 9 , 0 (
C r $ 2 . 1 8 4 , 9 C
C r $ 9 0 0 , O C
C r $ 7 2 1 , O C

32 0 2 1
6 92 0 1 1 9

1 7 9 1 1 3

61 7 3 1 0 7

C r $1 6 9 2

C r $ 18,OC
C r $ 2 . 2 5 2 , 9 Í

147,OC
88,5C

C r $ 4 . 8 5 6 , 0 C
358,9C

1 3 7 1 1 1
1 2 8 5 3

4 Cr$1 2 6 1 3
2 11 0 5 5 C r $7

1 0 2 1 0 7 6
9 6 2 3 6 1 C r $

2 C r $
350 ,0C1 3 C r $9 1

7 1 2 C r $
4 5 8 8 1 , 4 87 1 5 1 C r $ -

6 8 2 C r $1

46 6 3 538,OC
41,OC

3 C r $
6 3 1 ' C r $1

C r $5 7 2

45 5 C r $
4 0 ●1 C r $

2 5 4 177,3C2 7 C r $
2 3 2 C r $
2 3 3 C r $
1 9 C r $1

1 8 C r $1
1 7 1 C r $
1 6 C r $ .
1 6 C r $
1 4 C r $
1 4 1 C r $
1 4 2 C r $
1 0 C r $
9 C r $
9 C r $
7 C r $1
7 C r $1

1 4 5 , 0 01 C r $
6 C r $
6 C r $
5 C r $

9 6 , 0 05 1 C r $
15 C r $

5 C r $
C r $ 2 . 0 0 0 , 0 04 1 1

4 C r $
4 C r $

2 0 , 0 0
5 4 , 0 0

4 1 9 C r $1
4 C r $1
4 C r $
4 C r $

C r $3 2
Cr$
C r $. 3
C r $3

s e c - . i ? '
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C r $3Santos Confecções
Relojoaria Isotani
Irmãos Sala Ltda
R o s e f y n e Te c i d o s e C o n f e c ç o e s L t d a
Posto Jomar
S.A. VJhite Martins
L u b r i m a r L t d a
P o s t o S a m e i r o

I r m ã o s M a y e r
S e n p S . A . , . .
D a m a S . A . . . .
C e m o c a l L t d a
O u t r o s S P C s .

Cr$2 1

Cr$2

Cr$2
C r $2

Cr$2

C r $1

Cr$1

C r $& C i a L t d a 1

C r $1

670,00C r $31
C r $1
C r $1 0
C r | 5 5 7 8 7 9 7 5 66.843 401 2 2 4 2 0 6

R E S U M O

2 8 2 . 4 3 (
3 3 . 0 0 6
1 6 . 5 7 6

.73^

t o t a l a t e e s t a d a t a
t o t a l a t e e s t a d a t a
t o t a l a t e e s t a d a t a
t o t a l a t e e s t a d a t a

6 . 8 4 3Consu l tas Respond idas
C l i e n t e s N e g a t i v o s . . .
C l i e n t e s R e c u p e r a d o s .
C o n s u l t a s N e g a t i v a s . .

4 0 1
2 2 4
2 0 6

FIRMAS QUE NAO USARAM 0SPC DURANTE 0M^S DE FEVEREIRO DE 1.972

Auto Mecânica Lamom Ltda, Auto Serviço Novo Posto Ltda, Banco Brasileiro de Descontos
S.A., Bertin S.A. Industria eComercio, Brasília Servicentro Esso, Encyclopaedia Bri-
tannica do Brasil ePublicações Ltda, Irmãos Assunção S.A., Livraria Jose Olympio ®
Editora S.A., Parizotto &Cia Ltda, Posto Paranã, Plenolar Fuganti S.A.(Jandaia do =
Sul), Posto Presidente, S.A. Zacarias, Singer-Sewing Machine Company, Sociedade Comer
cia i Yoshida Ltda, Socuma Ltda(Umuarama).

RESOLUÇÃO DO BMCO CENTRAL N9 207 DE 2.2.72

Pela resolução n9 207, de 2.2.72, oBanco Central do Brasil resolveu:

I - I n s t i t u i r , p a . r a v i g ê n c i a a p a r t i r d e 1 6 . 2 . 7 2 , a s t a x a s m a x i m a s
bre operaçoes ativas em gerai, nas seguintes bases:

Taxas mãximas

i n c i d e n t e s s o * í

o u t r o s t í t u l o í -1 ~ E m o p e r a ç o e s , q u a n d o l a s t r e a d a s p o r d u p l i c a t a s , c o n t r a t o s o u ^
inclusive notas promissórias, representativas de financiamento ãprodução de bens e
serviços eãsua comercialização.

a ) por prazo de ate 60 dias -1,4% ao mes;
p o r p r a z o s u p e r i o r a 6 0 d i a s - 1 , 6 « a o m e s .b )

As taxas acima indicadas representam ocusto total da operação para ofinan-^
ciamento. Consideramrse .excluídas, apenas, as tarifas de cobrança dos títulos descon
tados ou caucionados e(do imposto sobre operaçoes financeiras.

2Em operaçoes de empréstimos aparticulares(pessoas físicas), mesmo quando rej
lizados com depositantes do proprio estabelecimento eindependente da finalidade e
p r a z o 2 , 5 % a o m e s .

II -Ressalvam-se, em relaçao ao item I, as operações típicas de credito rural, a-
realizadas mediante repasse de recursos externos eoutras, refinancíadas com recurso-
de instituições financeiras oficiais, as quais continuarão sujeitas aregularaentaçao
e s p e c i fi c a .

113! -^Mantem-se inalterada adeterminação de não abono de juros ,direta ou
mente, ãs contas de depositos avista,IV-O Banco Centrai do Brasil considerara falta

grave capitulada no. Decreto-lei n9 448, de 3.2.69, indenendentemente da multa que cou
b e r, a r e t e n ç ã o d e p a r t e d o v a l o r d e s
fraude ãs nor >.aa fixadas
70_.

i n d i r e t ;

pra t icas que representem
aResolução n9 134, de 18.0

e m p r é s t i m o s
n e s f a R e s o l u ç ã o . V - l í c a r e v o

o u ^ / i . = ! o s

u d a




